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ANEXO I 

CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL (CH) E REQUISITOS 

NÍVEL ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL  

CARGOS VAGAS VENCIMENTO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

Auxiliar de Cadastro 1+CR* R$ 2.670,86 40h Ensino Fundamental Completo. 

Auxiliar Odontológico 1+CR* R$ 2.670,86 40h Ensino Fundamental Completo + Registro Profissional. 

Cadastrador 1+CR* R$ 2.670,86 40h Ensino Fundamental Completo. 

Coveiro 1+CR* R$ 2.765,78 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Cozinheiro(a) 1+CR* R$ 2.136,91 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo + Carteira de Manipulação de Alimentos. 

Jardineiro 1+CR* R$ 2.136,91 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Merendeira CR* R$ 2.136,91 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo + Carteira de Manipulação de Alimentos. 

Motorista  1+CR* R$ 3.008,74 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação – categoria D. 

Operador de Escavadeira Hidráulica 1+CR* R$ 3.276,08 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação – categoria D. 

Operador de Retroescavadeira 1+CR* R$ 3.276,08 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação – categoria D. 

Operador de Trator Agrícola 1+CR* R$ 2.765,78 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação – categoria D. 

Operário Braçal 1+CR* R$ 2.403,41 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Pedreiro 1+CR* R$ 2.765,78 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Pintor 1+CR* R$ 2.765,78 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Recepcionista 1+CR* R$ 2.136,91 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Servente 1+CR* R$ 2.136,91 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Soldador 1+CR* R$ 2.765,78 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

Vigia 1+CR* R$ 2.136,91 40h Alfabetizado ou Ensino Fundamental Completo. 

OBSERVAÇÕES 

*CR = Cadastro de Reserva 

Será devido o auxílio-alimentação ao servidor que atender aos requisitos da Lei Ordinária Municipal n.º 3.083/2018 e suas alterações, no valor de R$ 426,00. 
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NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGOS VAGAS VENCIMENTO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

Analista de Sistemas 1+CR* R$ 2.765,71 40h Ensino Médio Completo. 

Assistente de Farmácia 1+CR* R$ 2.765,71 40h Ensino Médio Completo. 

Assistente Educacional 1+CR R$ 1.335,44 20h Ensino Médio Completo. 

Assistente Educacional 1+CR R$ 2.670,86 40h Ensino Médio Completo. 

Auxiliar Administrativo 5+CR* R$ 2.670,86 40h Ensino Médio Completo. 

Digitador 1+CR* R$ 2.670,86 40h Ensino Médio Completo. 

Fiscal de Obras/Tributos/Saúde/ 
Posturas 

1+CR* R$ 3.008,60 40h Ensino Médio Completo + Carteira Nacional de Habilitação – categoria AB. 

Técnico de Enfermagem 1+CR* R$ 2.765,71 40h Ensino Médio Completo + Educação Profissional em Enfermagem + Registro Profissional. 

Técnico de Gesso 1+CR* R$ 2.765,71 40h Ensino Médio Completo + Educação Profissional em Imobilização Ortopédica (Gesso Hospitalar). 

Técnico de Segurança do Trabalho 1+CR* R$ 2.670,86 40h Ensino Médio Completo + Registro Profissional. 

Tradutor e Intérprete de Libras 1+CR* R$ 3.008,60 40h 
Ensino Médio Completo + Comprovação de proficiência em Língua Brasileira de Sinais, mediante 
certificado PROLIBRAS ou certificação em Língua Brasileira de Sinais expedido por instituição de 
ensino superior ou por instituições credenciadas por Secretarias de Educação. 

OBSERVAÇÕES 

*CR = Cadastro de Reserva 

Será devido o auxílio-alimentação ao servidor que atender aos requisitos da Lei Ordinária Municipal n.º 3.083/2018 e suas alterações, no valor de R$ 426,00. 
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NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS VAGAS VENCIMENTO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

Agente de Controle 4+CR* R$ 5.523,52 40h 
Curso de Nível Superior Completo em Contabilidade, Administração, Administração Pública, 
Economia ou Direito. [errata n.º 01] 

Analista Jurídico 1+CR* R$ 6.141,66 40h Curso de nível superior completo em Direito com registro junto a OAB/SC. 

Arquiteto 1+CR* R$ 5.523,52 40h Graduação em Arquitetura. 

Assistente Social 1+CR* R$ 4.350,13 40h Graduação em Serviço Social + Registro Profissional. 

Auditor [errata n.º 01] 1+CR* R$ 6.141,66 40h 
Curso de nível Superior Completo em Administração, Administração Pública, Economia, Engenharia 
Civil, Contabilidade ou Direito com registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da profissão. 

Controlador Interno 1+CR* R$ 9.307,67 40h 
Curso de nível Superior Completo em Administração, Administração Pública, Economia, Contabilidade 
Ou Direito. 

Educador Físico 1+CR* R$ 4.350,13 40h 
Nível Superior Completo compatível com o cargo + Registro Profissional junto ao Conselho Regional. 
[errata n.º 01] 

Enfermeiro 5+CR* R$ 4.350,13 40h Graduação em Enfermagem + Registro Profissional. 

Engenheiro Civil 1+CR* R$ 3.070,83 20h Nível Superior Completo compatível com o cargo + Registro Profissional na área. [errata n.º 01] 

Engenheiro Elétrico 1+CR* R$ 5.523,52 40h Nível Superior Completo compatível com o cargo + Registro Profissional na área. [errata n.º 01] 

Fonoaudiólogo 1+CR* R$ 4.350,13 40h Graduação em Fonoaudiologia + Registro Profissional. 

Médico Cardiologista 1+CR* R$ 5.523,54 20h 
Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização em Cardiologia + Registro 
Profissional. 

Médico Dermatologista 1+CR* R$ 5.523,54 20h 
Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização em Dermatologia + Registro 
Profissional. 

Médico Endocrinologista 1+CR* R$ 5.523,54 20h Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização na área + Registro Profissional. 

Médico Infectologista 1+CR* R$ 5.523,54 20h Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização na área + Registro Profissional. 

Médico Neurologista 1+CR* R$ 5.523,54 20h 
Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização em Neurologia + Registro 
Profissional. 

Médico Oftalmologista 1+CR R$ 5.523,54 20h 
Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização em Oftalmologia + Registro 
Profissional. 

Médico Ortopedista 1+CR* R$ 5.523,54 20h 
Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização em Ortopedia e Traumatologia + 
Registro Profissional. 

Médico Psiquiatra 1+CR* R$ 5.523,54 20h 
Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização em Psiquiatria + Registro 
Profissional. 

Médico Reumatologista 1+CR* R$ 5.523,54 20h Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização na área + Registro Profissional. 

Médico Urologista 1+CR* R$ 5.523,54 20h Graduação em Medicina + Residência Médica ou Especialização em Urologia + Registro Profissional. 

Médico Veterinário 1+CR* R$ 5.523,54 20h Graduação em Medicina Veterinária + Registro Profissional. 

Orientador Educacional 1+CR* R$ 4.110,08 40h 
Formação de nível superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica 
na área de atuação: Orientação Educacional. 

Procurador Municipal 1+CR* R$ 6.141,66 40h Curso de nível superior completo em Direito com registro junto a OAB/SC. 
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CARGOS VAGAS VENCIMENTO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

Professor de Anos Iniciais 1+CR* R$ 2.055,02 20h 
Formação em nível superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

Professor de Anos Iniciais 1+CR* R$ 4.110,08 40h 
Formação em nível superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

Professor de Arte 1+CR* R$ 2.055,02 20h Formação de nível superior em curso de Licenciatura Plena na área de conhecimento específica.  

Professor de Atendimento Educacio-
nal Especializado (AEE) 

1+CR* R$ 4.110,08 40h 
Formação em nível superior em Curso de Licenciatura Plena em Educação Especial ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia com especialização lato sensu em Educação Especial. 

Professor de Educação Infantil 1+CR* R$ 2.055,02 20h 
Formação em nível superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

Professor de Educação Infantil  1+CR* R$ 4.110,08 40h 
Formação em nível superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 

Professor de Ensino Religioso 1+CR* R$ 2.055,02 20h Formação de nível superior em curso de Licenciatura Plena na área de conhecimento específica. 

Professor de Inglês 1+CR* R$ 2.055,02 20h Formação de nível superior em curso de Licenciatura Plena na área de conhecimento específica. 

Professor de Língua Portuguesa 1+CR* R$ 2.055,02 20h Formação de nível superior em curso de Licenciatura Plena na área de conhecimento específica. 

Supervisor Escolar 1+CR* R$ 4.110,08 40h 
Formação de nível superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica 
na área de atuação Supervisão Escolar. 

Terapeuta Ocupacional 1+CR* R$ 4.350,13 40h Nível superior em Terapia Ocupacional. 

Topógrafo 1+CR* R$ 5.523,52 40h Nível superior compatível com o cargo + Registro Profissional. [errata n.º 01] 

OBSERVAÇÕES 

*CR = Cadastro de Reserva 

Será devido o auxílio-alimentação ao servidor que atender aos requisitos da Lei Ordinária Municipal n.º 3.083/2018 e suas alterações, no valor de R$ 426,00. 

O vencimento dos cargos de Orientador Educacional, Professor, e Supervisor Escolar será acrescido do Valor Municipal Adicional (VMA), no valor de R$ 805,90 para a carga horária 
semanal de 40h, sendo proporcional para a carga horária semanal de 20 (vinte) horas, conforme disposto na Lei Complementar Municipal n.º 122/2022. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

NÍVEL ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL 

Auxiliar de Cadastro  
Auxiliar o Cadastrador na coleta em campo de informações técnicas relativas as características da edificação 
e/ou terreno, atividade econômica, infraestrutura do logradouro, tirando fotografias do local e/ou utilizando 
equipamentos como trena e outros, de modo a alimentar as informações em documentos de coleta, que 
podem ser em papel e/ou coletor eletrônico de dados; Atualizar e manter o banco de dados, bem como a base 
cartográfica digital do Cadastro Técnico Imobiliário do Município; Organizar materiais que retornam das 
atividades em campo, controlar documentos em trânsito e ocorrências cadastrais, bem como transferir, para 
o meio digital, todas as informações coletadas em campo, conferindo-as em seguida, de modo a manter 
atualizada a base de dados; Operar sistema informatizado apoiados em geoprocessamento, a fim de 
administrar as atividades e execução da manutenção da base de dados; Realizar leitura, análise e 
interpretação de relatórios, boletins de coleta de informações, mapas, projetos arquitetônicos e de 
parcelamento do solo e ortoimagens; Atender ao público e prestar informações referentes ao banco de dados 
e base cartográfica cadastral; Executar outras tarefas correlatas. 

Auxiliar Odontológico  
Compete ao profissional, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em saúde bucal, 
organizar e executar atividades de higiene bucal; Processar filme radiográfico; Preparar o paciente para o 
atendimento; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; Manipular materiais de uso 
odontológico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em gesso; Registrar dados e participar da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; Executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Realizar 
o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Desenvolver ações 
de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; Realizar em equipe levantamento de 
necessidade em saúde bucal; Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção, Zelar pela 
guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 

Cadastrador  
Coletar em campo, informações técnicas relativas as características da edificação e/ou terreno, atividade 
econômica, infraestrutura do logradouro, tirando fotografias do local e/ou utilizando equipamentos como trena 
e outros, de modo a alimentar as informações em documentos de coleta, que podem ser de papel e/ou coletor 
eletrônico de dados; Atualizar e manter o banco de dados, bem como a base cartográfica digital do Cadastro 
Técnico Imobiliário do Município; Organizar materiais que retornam das atividades em campo, controlar 
documentos em trânsito e ocorrências cadastrais, bem como transferir, para o meio digital, todas as 
informações coletadas em campo, conferindo-as em seguida, de modo a manter atualizada a base de dados; 
Operar sistema informatizado apoiados em geoprocessamento, a fim de administrar as atividades e execução 
da manutenção da base de dados; Realizar leitura, análise e interpretação de relatórios, boletins de coleta de 
informações, mapas, projetos arquitetônicos e de parcelamento do solo e ortoimagens; Atender ao público e 
prestar informações referentes ao banco de dados e base cartográfica cadastral; Executar outras tarefas 
correlatas. 

Coveiro 
I - Abrir sepulturas, verificando a disponibilidade e localização segundo normas e exigências, cavar o terreno, 
remove r tampão, manejar lajes, verifica r medidas de carneiras, sepulturas e caixões; II - Realizar o 
sepultamento, transportando o caixão, colocando-o dentro da sepultura, fechar e datar gavetas, encaixar lajes 
e tampão, selar sepulturas, cobrir sepulturas com terra, selar gaveta s e/ou assemelhados, colocar coroa de 
flores, limpar local; III - Preparar os procedimentos de cremação de corpos, membros e despojos; IV - 
Confeccionar carneiras, exumar cadáveres, trasladar corpos e despojos; V - Zelar pela limpeza e manutenção 
do cemitério e dos equipamentos, realizando capinas e outras tarefas; VI - Preparar e adubar a terra, ajudar 
no plantio e conservação de árvores e espécies ornamentais; VII - Dirigir veículo no exercício da função 
quando e se necessário; VIII - Trabalhar sob regime de escala/plantão aos finais de semana e feriados; IX - 
Executar outras tarefas afins. 

Cozinheiro(a) 
Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios; Preparar refeições conforme técnica 
adequada para cada gênero alimentício; Preparar e distribuir alimentos; Aplicar os princípios básicos de 
limpeza, higiene e aproveitamento dos alimentos; Organizar e controlar o depósito de materiais e gêneros 
alimentícios, verificando o estoque e estado de conservação; Lavar, enxugar e guardar utensílios; Zelar pela 
guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 
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Jardineiro  
I - Executar trabalhos gerais de jardinagem e paisagismo, plantio, rega, poda e corte, em praças, canteiros, 
rotatórias, pátios e prédios da administração pública no município; II - Executar trabalhos gerais de roçagem, 
limpeza, corte de árvores e arbustos, nas áreas pertencentes a municipalidade; III - Utilizar e zelar por 
equipamentos, utensílios e EPIs, fornecidos pela municipalidade; IV - Executar o preparo de solo, 
considerando todas as suas necessárias etapas; V - Observar as determinações da chefia imediata; VI - 
Executar demais atividades inerentes ao cargo. 

Merendeira 
Preparar e servir merenda escolar; Remover lixo e detritos e encarregar-se da reciclagem; Fazer arrumações 
em locais de trabalho; Proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e matérias em geral; Zelar 
para que os utensílios utilizados estejam sempre em boas condições de higiene e uso; Operar com fogões, 
aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros a recolher, lavar e 
guardar utensílios da merenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha e do refeitório; Executar outras 
tarefas correlatas. 

Motorista 
Dirigir veículos automotores, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, normas e de carga e regulamentos 
de transporte de serviços; Carregar, passageiros transportar e descarregar materiais e equipamentos; 
Atender, transportar, cuidar e acomodar o paciente; Auxiliar as equipes de emergência e socorro; Operar 
rádio e meios de comunicação necessários as atividades; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos 
e materiais utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 

Operador de Escavadeira Hidráulica 
Operar máquina escavadeira hidráulica, conduzindo-a e controlando painel de comandos e instrumentos, 
manobrando-a, dirigindo-a, posicionado o mecanismo desta segundo as necessidades do trabalho, com 
intuito de viabilizá-lo; Zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, 
detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações 
dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessária, entre outros, visando 
contribuir na conservação e segurança da máquina; Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si 
mesmo e evitar acidentes, atendendo para as normas e procedimentos pré-estabelecidos, bem como 
utilizando equipamentos de proteção e/ou segurança quando necessário; Prestar socorro e/ou remover 
veículos quando necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina possibilitando a execução 
da tarefa necessária; Executar outras tarefas correlatas. 

Operador de Retroescavadeira 
Operar máquina retroescavadeira conduzindo-a e controlando painel de comandos e instrumentos, 
manobrando-a, dirigindo-a, posicionado o mecanismo desta segundo as necessidades do trabalho, com 
intuito de viabilizá-lo; Zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, 
detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações 
dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessária, entre outros, visando 
contribuir na conservação e segurança da máquina; Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si 
mesmo e evitar acidentes, atendendo para as normas e procedimentos pré-estabelecidos, bem como 
utilizando equipamentos de proteção e/ou segurança quando necessário; Prestar socorro e/ou remover 
veículos quando necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina possibilitando a execução 
da tarefa necessária; Executar outras tarefas correlatas. 

Operador de Trator Agrícola 
Operar máquina trator agrícola, conduzindo-a e controlando painel de comandos e instrumentos, 
manobrando-a, dirigindo-a, posicionado o mecanismo desta segundo as necessidades do trabalho, com 
intuito de viabilizá-lo; Zelar pelas boas condições da máquina, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, 
detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indicações 
dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessária, entre outros, visando 
contribuir na conservação e segurança da máquina; Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si 
mesmo e evitar acidentes, atendendo para as normas e procedimentos pré-estabelecidos, bem como 
utilizando equipamentos de proteção e/ou segurança quando necessário; Prestar socorro e/ou remover 
veículos quando necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina possibilitando a execução 
da tarefa necessária; Executar outras tarefas correlatas. 

Operário Braçal 
Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas, 
guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas 
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pertinentes ao ofício; Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter 
a cor e quantidade desejada; Realizar levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre outros, 
sempre que solicitado; Pintar paredes, tetos, assoalhos, árvores, muros, ruas, pontes, palcos, palanques, 
móveis, entre outros, observando as medidas, a posição e o estado da superfície a ser pintada; Executar 
trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, instalando, pregando, colando, encaixando, montando, 
reformando peças ou conjuntos de madeira para edificações, veículos, mobiliário, cenários, entre outros, bem 
como para manutenção e/ou reformas; Auxiliar na construção e montagem das armações de madeira dos 
edifícios, pontes, galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando processos e ferramentas adequadas; 
Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, demarcando, preparando o solo, 
assentando o material, escavando, nivelando-os e demais procedimentos, conforme a necessidade, para dar-
lhes melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras 
estruturas; Preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; Efetuar manutenção de 
primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando 
eventuais defeitos mecânicos destes; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, válvulas, 
bombas, ligações de água, corte e religação, adequamento do sistema, estudando projetos, definindo 
traçados das tubulações, identificando pressão do fluido, dimensionando tubulações, identificando e 
quantificando materiais; Pré-montar e instalar tubulações, cortando e alinhando tubos conforme ângulo 
específico, assentando e vedando tubulações e instalando acessórios e equipamentos; Carregar e 
descarregar veículos; Executar tarefas de paisagismo em locais públicos; Executar outras tarefas correlatas. 

Pedreiro 
Atuar dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e recuperação do patrimônio 
público; Executar obras de alvenaria; Assentar telhas, realizar reparos, adequações, revestimentos e 
acabamentos em estruturas hidráulicas e esgotos; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e 
materiais utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 

Pintor 
Atuar dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e recuperação do patrimônio 
público; Executar serviços gerais de pintura providenciando os materiais necessários; Pintar e desenhar letras 
ou motivos; Preparar a tinta com pigmentos, diluentes e outros materiais; Limpar pincéis e recipientes; Zelar 
pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 

Servente 
Contribuir com a ordem e a limpeza das repartições públicas, no que se refere tanto à área interna quanto 
externa, por meio de limpeza e conservação destas, mantendo as condições de asseio e higiene requeridas, 
assim como realizar a limpeza de materiais e equipamentos, brinquedos, entre outros; Manter fora do alcance 
de crianças produtos químicos e utensílios que coloquem em risco a vida delas quando atuando em escolas 
e/ou creches; Zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, informando ao superior imediato, 
os problemas gerais ocorridos, bem como utilizando vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e ao 
local de trabalho; Preparar e servir café, contribuindo com o bem-estar dos indivíduos; Garantir a continuidade 
do processo de higienização e manutenção do ambiente e instalações, por meio do pedido, recepção, 
conferência, controle e distribuição do material de consumo, limpeza e outros, bem como por meio do seu 
correto uso e conservação; Executar outras tarefas correlatas 

Soldador 
Atuar na manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público, utilizando solda apropriada, oxigaz 
e elétrica; Confeccionar e instalar grades, corrimão, portões e estruturas para coberturas; Soldar 
equipamentos e mobiliários; Ajustar fechaduras; Reparar portas metálicas; Montar e desmontar divisórias 
metálicas; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; Executar outras tarefas 
correlatas.  

Vigia 
Zelar pelo cumprimento das normas internas estabelecidas, informando ao superior imediato, os problemas 
gerias ocorridos; Zelar pelo patrimônio público, exercendo vigilância dos prédios e outros bens municipais, 
verificando e inspecionando qualquer anormalidade e/ou irregularidade, bem como tomando as providências 
necessárias para evitar danos e procurando sanar as irregularidades porventura encontradas e/ou acionar 
autoridades competentes para fazê-lo, a fim de promover a ordem e segurança dos estabelecimentos; 
Fiscalizar a entrada e saída de qualquer material das dependências municipais, checando notas fiscais e 
documentos de entrada e saída, quando necessário, buscando evitar o desvio de materiais e outras faltas, 
visando o bom funcionamento das portarias; Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos, durante e 
após o expediente normal de trabalho, tomando medidas preventivas em caso de identificação de 
irregularidades, contribuindo com a ordem e a segurança dos locais determinados; Zelar pelo correto trânsito 
de servidores, controlando sua entrada e saída, o uso apropriado do crachá de identificação e solicitando a 
autorização para registro do crachá-ponto fora do expediente normal; Possibilitar a tomada de medidas 
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preventivas e/ou corretivas, mantendo a autoridade superior ou órgão competente informado acerca de 
quaisquer irregularidades e/ou anormalidades; Atender ao público pessoalmente ou por telefone, visando 
esclarecer dúvidas, receber solicitações, buscar soluções para eventuais transtornos, bem como 
identificando-o e encaminhando-o ao setor procurado; Realizar a conferência dos bens recebidos no seu local 
de trabalho, dos quais o Município é custodiante ou fiel depositário, segundo regulamentação interna; Zelar 
pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda; Executar outras tarefas correlatas. 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Analista de Sistemas  
I - Realizar levantamento de requisitos para o sistemas; II - Planejamento e desenvolvimento de sistemas; III 
- Executar, desenvolver, programar, monitorar e implantar sistemas; IV - Criar interface do sistema; V - 
Executar atualização do sistema, quando couber; VI - Administrar, guardar, preservar, zelar e montar banco 
de dados que sejam de propriedade do município ou sejam terceirizados pelo mesmo; VII - Administrar banco 
de dados próprio ou terceirizados; VIII - Analisar os dados de rede ou de sistemas utilizados pelo município; 
IX - Manter e dar suporte aos usuários dos sistemas utilizados pelo município; X - Administrar as redes de 
infraestrutura do município, bem como manter o parque tecnológico das secretarias, fundos e fundações da 
administração pública municipal; XI - Zelar pela segurança da informação e dados mantidos na rede ou 
sistemas utilizados pelo município, dentro dos preceitos legais. XII - Desenvolver outras atividades 
concernentes a seu cargo e área de atuação. 

Assistente de Farmácia  
I - Realizar atendimentos presenciais, telefônicos ou via aplicativos para pacientes em geral; II - Interpretar 
prescrições e receituários, esclarecendo dúvidas, orientando quanto a dosagens e horários a serem seguidos. 
III - Atuar no recebimento, cadastro, etiquetamento e armazenamento dos medicamentos de acordo com as 
orientações da chefia imediata; IV - Alimentar o sistema próprio de gestão das farmácias, adotado pelo 
município para controle de entradas e saídas de medicamentos no estoque; V - Fazer o controle diário do 
estoque, observando validade e data de vencimento; VI - Sinalizar, via sistema, o baixo estoque dos 
medicamentos; VII - Realizar outras atribuições compatíveis com sua função e formação profissional. 

Assistente Educacional 
1. Atender e assistir crianças. 2. Auxiliar o professor na realização das atividades junto às crianças em suas 
especificidades, incluindo-se higiene, alimentação e sono. 3. Acompanhar e assistir as crianças, inclusive nas 
ausências do professor, promovendo o conforme, segurança e bem estar; 4. Auxiliar o aluno nas atividades 
físicas e pedagógicas, promovendo a facilitação do processo de ensino-aprendizagem. 5. Auxiliar os alunos 
nas atividades pedagógicas. 6. Prestar informações e alertas para as autoridades superiores e demais 
interessados na eventualidade de alguma ocorrência. 7. Cooperar com o aluno na organização, higiene e 
conservação dos materiais e brinquedos disponíveis, conservar o ambiente de trabalho, contribuir com a 
saúde e bem estar das crianças. 8. Observar e velas pelo bem-estar das crianças. 9. Guardar, organizar e 
disponibilizar os materiais de atendimento para crianças nas suas atividades diárias, bem como, participar de 
cursos de capacitação e aperfeiçoamento sempre que necessário. 10. Monitorar momentos de estudos e 
participar das reuniões com os pais, sempre que necessário. 11. Agir com ética, respeito e solidariedade 
perante os colegas de trabalho, contribuindo com o bom clima organizacional. 12. Respeitar a singularidade 
e particularidade do educando, bem como criar situações que elevam a autoestima da criança, tratando-a 
com afetividade de modo a promover o fortalecimento das relações de boa-fé e confiança. 13. Ser assíduo e 
pontual horário do serviço, zelando pela postura profissional, cumprindo as normas do local de trabalho. 15. 
Zelar pela ordem, disciplina, conservação do material didático e do imóvel junto às crianças, estimulando 
nelas o senso de limpeza e organização. 16. Comparecer às reuniões para as quais for convocado, ainda que 
em horários e datas diferentes do normal de aulas. 17. Seguir as normas e determinações das unidades 
escolares e das Secretariais Municipais. 18. Participar e colaborar com as atividades de articulação da escola 
com a família e comunidade. 19. Prestar atendimento a comunidade escolar que faz uso da biblioteca, 
orientando e auxiliando nas consultas e pesquisas; 20. Conservar e organizar o acervo da biblioteca bem 
como o arquivo dos usuários; 21. Executar tarefas de atendimento ao público, realizar contação de histórias, 
manusear e guardar livros, mantendo sua organização; 22. Controlar e selecionar o recebimento de materiais, 
inclusive bibliográfico. 23. Auxiliar na elaboração de murais, folhetos, cartazes, manuais, painéis e na 
preparação de feiras e/ou exposições. 24. Operar equipamentos de audiovisuais. 25. Atender e orientar os 
educandos na utilização de materiais. 26. Revisar o estado físico dos materiais utilizados pelos alunos. 27. 
Guardar material nas estantes, realizar a reposição de fichas e manter a organização física das instalações; 
28. Solicitar silêncio e ordem nas dependências da biblioteca e em sala de aula, sempre que necessário. 29. 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. 30. Auxiliar os alunos nas tarefas cotidianas. 31. 
Auxiliar o discente nas suas atividades introduzidas pelo professor bem como em situações que requeiram 
auxílio, como higiene, alimentação e locomoção dos educandos, inclusive na educação especial. 33. 
Incentivar o desenvolvimento da independência e autonomia dos alunos em suas atividades de vida diária e 
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social, no contexto escolar e nas atividades extra-classe, auxiliando-os no que for necessário. 34. Manter o 
cuidado pessoal dos alunos no uso do sanitário, escovação dos dentes, banho, troca de fraldas, vestuário e 
outros. 35. Manter o cuidado pessoal dos alunos nas refeições, monitorando-os e auxiliando-os sempre que 
necessário 36. Manter o cuidado pessoal dos alunos nas locomoções, incluindo-se a condução das crianças 
que fazem uso de cadeira de rodas e/ou apresentem dificuldades motoras aos diferentes espaços físicos, 
bem como realizar a transposição do aluno nessas condições. 37. Promover passeios para reconhecimento 
do ambiente escolar de forma que o educando familiarize-se com todos os percursos e através de conversas 
entenda que cada dependência da Unidade Escolar tem uma função específica. 38. Estar sempre 
comunicando ao educando para onde irá conduzi-lo e o porque. 39. Acompanhar a criança ao banheiro, 
auxiliando na higiene que se fizer necessária com naturalidade, respeito e zelo de forma a não expor o 
educando em momento íntimo. 40. Estimular e observar o contato com outras crianças, bem como inserir-se 
nas brincadeiras quando necessário. 41. Auxiliar o educando a alimentar-se dando instruções objetivas e 
claras do que se quer que ela faça. 42. Promover Trabalho com Símbolos referentes à rotina escolar a fim de 
que o educando vá percebendo-a e adquirindo consequentemente maior respeito as regras e limites. 43. 
Promover ou participar de jogos e brincadeiras que reúnam uma ou mais turmas, no início ou no final da aula. 
44. Contribuir com o interesse do educando para permanecer dentro da sala de aula, possibilitando de igual 
forma a participação efetiva da criança com deficiência. 45. Auxiliar na independência e autonomia do aluno 
na Execução das atividades em sala de aula. 46. Manter relacionamento profissional, ético e de parceria com 
os professores. 47. Participar de atividades extraclasses. 48. Digitar e arquivar documentos relativos à função; 
49. Participar dos eventos promovidos pelo Município e pela Secretaria de Educação. 50. Auxiliar os alunos 
nas atividades de recreação. 51. Zelar, arquivar, organizar e manter seguro as produções dos materiais 
desenvolvidos pelos estudantes; 52. Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme 
demanda e/ou a critério de seu superior imediato. 

Auxiliar Administrativo 
Executar atividades de suporte a gestão dos processos administrativos conforme exigências das diferentes 
áreas de atuação; Atendimento a população e orientações condizentes a sua atividade; Zelar pela guarda e 
conservação dos equipamentos e materiais utilizados; Executar outras tarefas correlatas.  

Digitador  
Verificar o conteúdo e a finalidade de documentos em geral a fim de organizar informações, executando a 
digitação de dados, segundo modelos determinados, ou gerando relatórios; Zelar pela guarda e conservação 
dos equipamentos e materiais utilizados; Executar outras tarefas correlatas. 

Fiscal de Obras/Tributos/Saúde/Posturas  
OBRAS: Fiscalizar as determinações estabelecidas pela legislação urbanística, em especial as do Plano 
Diretor e as do Código de Posturas, observando e fazendo observar notadamente a ocupação ou não, a 
utilização ou não dos logradouros públicos, o cumprimento das obrigações assumidas pelos particulares 
frente ao Município, o controle das águas pluviais, o sistema de eliminação de dejetos, o funcionamento do 
comércio, da indústria e dos prestadores de serviço; Atualizar dados em planilha, bem como apresentar o 
andamento das fiscalizações ao respectivo responsável, com o intuito de mantê-lo informado quanto as 
atividades diárias; Emitir notificações e embargos, objetivando retirar ocupantes de terrenos públicos e 
adequar a construção de casas aos padrões definidos na legislação em vigor; Dirigir veículo automotor, de 
modo a facilitar seu deslocamento nas fiscalizações e acompanhamentos, de modo a executar suas rotinas 
diárias; Executar outras tarefas correlatas. 
TRIBUTOS: Efetuar a constituição do crédito tributário, pelo lançamento dos tributos municipais; Executar 
tarefas de fiscalização de tributos municipais; Analisar a planta de valores imobiliários; Notificar, fiscalizar, 
auditar o sujeito passivo; Atender e prestar informações ao sujeito passivo; Realizar vistorias técnicas e 
diligências fiscais; Executar outras tarefas correlatas. 
SAÚDE: Efetuar: I - fiscalização a estabelecimentos alimentares, locais de elaboração e/ou venda de 
alimentos; II - fiscalização a estabelecimentos de saúde: hospitais, clínicas em geral, consultórios, 
estabelecimentos farmacêuticos, estabelecimentos laboratoriais; III - fiscalização a estabelecimentos de 
interesse em saúde: estabelecimentos de ensino, estabelecimentos comerciais, outros estabelecimentos; IV 
- fiscalização relativa ao saneamento básico: comércio em geral, barbearia, camping, cinema, circo, 
dormitório, floricultura, hotel/motel, lavanderia, oficinas em geral, parques, postos de combustível, empresas 
prestadoras de serviços de limpeza/desinfecção de caixa d` água, de fossa, transportadoras; V - fiscalização 
de outros estabelecimentos de interesse em vigilância sanitária, conforme pactuações realizadas e entre o 
executivo municipal, estadual e federal; VI - procedimentos complementares: a) elaboração, emissão de 
notificações, autos (intimação, infração, outros); b) elaboração e confecção de relatórios de inspeção dos 
estabelecimentos fiscalizados e/ou quando solicitados por outros órgãos (administração direta, promotoria 
pública, polícia civil, polícia militar, polícia federal, receita municipal, estadual e federal, PROCON, outros); c) 
atendimento ao público; d) conferência técnica de documentos, em especial as de substâncias sujeitas a 
controle especial de drogarias e farmácias; e) análise de projetos de estabelecimentos assistenciais de saúde; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL N.º 001/2025 
 

                                         UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU                                                            Página 6 de 18 

f) confecção de relatórios para órgãos de supervisão; VII – procedimentos especiais: palestras, operações 
especiais quando solicitados por outros órgãos (administração direta, promotoria pública, polícia civil, polícia 
militar, polícia federal, receita municipal, estadual e federal, PROCON, outros), plantões; Executar outras 
tarefas correlatas. 
POSTURAS: Fiscalizar as atividades desenvolvidas na cidade, verificando se estão de acordo com o Código 
de Postura; fiscalizar os espaços públicos, verificando se os mesmos estão limpos; receber e investigar 
denúncias e reclamações relacionadas a posturas municipal; orientar cidadãos e estabelecimentos sobre as 
normas municipais e aplicar notificações e multas em caso de descumprimento. 

Técnico de Enfermagem 
Exercer atividades auxiliares de nível médio e técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento; Realizar o 
acolhimento aos usuários; Realizar programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem na prestação de cuidados diretos a pacientes e das atividades relacionadas à enfermagem do 
trabalho; Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; Realizar cuidados de proteção e prevenção às 
lesões de pele; Realizar procedimentos de suporte avançado de vida; Realizar anotações em prontuário; 
Efetuar controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; Realizar visitas domiciliares; 
Acompanhar e transportar pacientes; Integrar e participar de reuniões de equipe; Atuar de forma integrada 
com profissionais de outras instituições, desenvolver ações de vigilância de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; Realizar o controle da cadeia de frios, 
aplicação e orientação de imunobiológicos, executar suas atribuições de acordo com as normas técnicas de 
biossegurança; Atuar como multiplicador nas ações pertinentes ao combate à infecção hospitalar; Participar 
de atividades de educação em saúde, auxiliar o enfermeiro na execução destes programas, atuando como 
facilitador do processo; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à 
sua especialidade. 

Técnico de Gesso 
Execução de todas as atividades correlatas à ortopedia, com especial ênfase aos processos de imobilizações 
com gesso ou outros materiais próprios, atendendo a determinações e orientações médicas; Execução dos 
registros necessários para fins de controle e estatística, além do preenchimento dos formulários necessários; 
Executar outras tarefas correlatas. 

Técnico de Segurança do Trabalho 
I - Orientar e fiscalizar a observância dos preceitos legais de proteção ao trabalho, realizando inspeções 
rotineiras nas diversas áreas e equipamentos do município, investigando riscos e causas de acidentes, bem 
como aplicando esquemas de prevenção aos mesmos; II - Atender e encaminhar servidores acometidos de 
mal estar ou acidentados, de acordo com as técnicas adequadas, a fim de propor medidas preventivas e 
corretivas; III - Acompanhar servidores com recomendações médicas para remanejamento de funções, bem 
como os que estavam afastados e retornam ao trabalho; IV - Estabelecer os estoques de materiais e 
equipamentos de segurança; V - Distribuir EPIs e orientar quanto ao seu uso e conservação, visando contribuir 
com a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais; VI - Pesquisar e analisar junto ao serviço médico as 
causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais, tomando as providências exigidas em lei, 
visando corrigir as condições insalubres e evitar sua reincidência; VII - Colaborar nos projetos de modificações 
prediais ou novas instalações do município, visando à criação de condições mais seguras no trabalho, bem 
como acompanhar a instalação de novos maquinários, observando montagem dos dispositivos de segurança, 
testes de funcionamento, orientação ao usuário, definindo os EPIs necessários e boas práticas de operação; 
VIII - Supervisionar e orientar as empreiteiras e subempreiteiras quanto à observância de normas de 
segurança; IX - Desenvolver sistemas de prevenção de incêndios, estabelecendo postos de combate, tipo de 
extintores, hidrantes, e mangueiras, efetuando manutenção, bem como supervisionar as atividades de 
combate a incêndios e salvamentos, a fim de garantir a segurança humana e patrimonial; X - Evitar que o 
trabalhador lesionado volte ao trabalho sem a total recuperação, preenchendo recursos, através do 
preenchimento do formulário da Previdência, conforme o histórico clínico do trabalhador; XI - Melhorar as 
condições de trabalho e diminuir possibilidades de acidentes, acompanhando e analisando o manuseio de 
máquinas e dispositivos, avaliando condições de ambiente, riscos de acidentes e incêndios, bem como locais 
insalubres; XII - Preparar programas de treinamento e de rotina, incluindo programas de conscientização e 
divulgação de normas e procedimentos de segurança, visando o desenvolvimento de uma atitude preventiva 
nos servidores quanto à segurança do trabalho; XIII - Acompanhar o desempenho dos trabalhos de segurança 
no município e atender a legislação vigente, bem como fornecer subsídios para decisões de correções de 
políticas ou procedimentos da área de atuação, elaborando relatórios e estatísticas referentes às ocorrências 
e situações de risco; XIV - Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, 
visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação; 
XV - Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os 
procedimentos internos e legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos; 
XVI - Atender aos servidores, pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, 
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bem como buscar soluções para eventuais transtornos; XVII - Zelar pela limpeza, organização e disciplina de 
seu local de trabalho; XVIII - Inserir e/ou lançar as informações/riscos de Saúde Ocupacional ao tribunal de 
contas conforme E-social; XIX - Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante 
alinhamento ao planejamento estratégico do município; XX - Executar outras tarefas correlatas às acima 
descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

Tradutor e Intérprete de Libras 
I - Traduzir e interpretar diálogos realizados entre Língua Portuguesa e Língua Brasileira de Sinais; II - Prestar 
atuação nos locais designados pelo Poder Executivo Municipal; III - Traduzir e interpretar, entre Língua 
Portuguesa e Língua Brasileira de Sinais, palavras, conversações, narrativas, palestras, atividades culturais 
e atividades didático-pedagógicas desenvolvidas pela Administração Pública Municipal; IV - Efetuar 
comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes, por 
meio da Libra Brasileira de Sinais para a língua oral portuguesa e vice-versa; V - Realizar tradução e 
interpretação nas modalidades consecutiva e simultânea; VI - Desenvolver suas atividades em regime de 
colaboração com os demais servidores municipais; VII - Realizar sua atribuição de forma integrada com as 
equipes técnicas que estiver atuando; VIII – Zelar pela compreensão do conteúdo pela pessoa assistida; IX - 
Observar no exercício da Tradução e Interpretação de envolvimento com a Língua Brasileira de Sinais, a 
importância e o objetivo da comunicação, bem como as peculiaridades dos interlocutores, em especial quando 
envolver crianças, idosos, enfermos, convalescentes, portadores de necessidades especiais e pessoas em 
situação de vulnerabilidade social; X - Transpor artigos, livros, documentos e textos diversos da Língua 
Portuguesa para a Língua Brasileira de Sinais; XI - Traduzir e interpretar discursos, palestras, aulas, 
comentários, explicações, negociações, debates, enunciados de questões avaliativas e outras situações 
análogas; XII - Digitar e/ou arquivar documentos relativos ou de interesse da Tradução e Interpretação entre 
a Língua Portuguesa para a Língua Brasileira de Sinais; XIII - Levantar e avaliar os dados relativos à realidade 
do seu local de atendimento; XIV - Criar, organizar e arquivar os registros das atividades desenvolvidas; XV 
- Atuar dentro dos equipamentos públicos, em salas de atendimentos, eventos, transmissões, reuniões, salas 
de aulas, exposições, visitas, apresentações e encontros promovidos ou de responsabilidade dos órgãos da 
Administração Pública Municipal; XVI - Atuar nos processos seletivos e nos concursos públicos promovidos 
pela Administração Pública Municipal; XVII - Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços públicos ofertados 
pelo Município e às atividades-fim das instituições de ensino municipais, em seus variados níveis, bem como 
nas demais repartições públicas municipais; XVIII - Participar de formações, cursos, ações de 
aperfeiçoamento e atividades avaliativas exigidas pelos órgãos reguladores; XIX - Participar das ações 
culturais, educacionais, de assistência social, de saúde ou de ações esportivas desenvolvidas para 
atendimento da comunidade ; XX - Participar, quando convocado, das ações de interesse do Município 
relacionadas direta ou indiretamente ao uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais; XXI - Participar, quando 
convocado, de reuniões de trabalho, programas, cursos ou outras atividades com os usuários dos serviços 
públicos oferecidos pelo Município; XXII - Primar pela qualidade dos serviços oferecidos, bem como a 
preservação e manutenção de materiais e equipamentos do ambiente de trabalho; XXIII - Prestar seus 
serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou policiais. XXIV - Observar os preceitos de 
ética, confiabilidade, imparcialidade, discrição e fidelidade na tradução e interpretação; XXV - Zelar pela 
limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho; XXVI - Atuar de acordo com princípios de qualidade 
e ética, visando o constante alinhamento as definições e ao planejamento estratégico do Município; XXVII - 
Atuar de forma fiel e imparcial em relação aos conteúdos que lhe couber traduzir; XXVIII - atuar com postura 
e conduta adequadas aos ambientes que frequentar em razão do exercício profissional; XXIX - Executar 
outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

NÍVEL SUPERIOR 

Agente de Controle  
I- Executar atividades de médio grau de complexidade, voltadas para o apoio técnico e administrativo, 
inclusive às que relacionam com realização de serviços de natureza especializada; II- Acompanhar a 
elaboração e avaliar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; III- acompanhar a elaboração e avaliar a execução dos programas e dos 
orçamentos quanto ao cumprimento das metas físicas e financeiras; IV- Comprovar a legalidade e legitimidade 
dos atos de gestão de governo e avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência e efetividade da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, assim como a boa e regular aplicação dos recursos públicos por 
pessoas e entidades de direito público e privado; V- Avaliar e acompanhar o histórico dos custos das compras, 
obras e serviços realizados pela Administração e apurados em controles regulamentados na Lei de Diretrizes 
Orçamentária; VI- Controlar as operações de crédito, avais, garantias, direitos, haveres e inscrição de 
despesas em restos a pagar; VII- verificar a fidelidade funcional dos agentes da Administração responsáveis 
por bens e valores públicos; VIII- fiscalizar o cumprimento das medidas adotadas para retorno das despesas 
de pessoal e montante da dívida aos limites estabelecidos no regramento jurídico; IX- Acompanhar o 
cumprimento da destinação vinculada de recursos da alienação de ativos; X- Acompanhar o cumprimento dos 
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limites de gastos do município; XI- acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em ensino e saúde; XII- 
acompanhar o fluxo de caixa em cada uma das fontes de recursos.; XIII- colaborar com o Auditor e demais 
servidores da Secretaria no exercício de atividades de controle interno, quando não tiverem natureza técnica 
específica, inclusive no exame de balancetes mensais e prestação de contas do Município; XIV- conferir 
cálculos e apontar os enganos que encontrar; XV - Fazer conferência de documentos; XVI - manter o registro 
sistemático de legislação e jurisprudência das quais o Município esteja sujeito; XVII- coletar dados em 
qualquer órgão da administração direta e indireta do Município, para fins de alimentação dos sistemas de 
controle, fiscalização, auditorias e demais atividades relacionadas pelo Chefe de Transparência, Integridade 
e Compliance; XVIII - acompanhar as licitações ocorridas no Município, a fim de auxiliar no controle das 
Licitações e Compras efetuadas; XIX - examinar, para efeito de fiscalização financeira, orçamentária e 
patrimonial, os dados lançados no sistema e–Sfinge do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. XX 
– Contribuir para a formulação das diretrizes da política de transparência da gestão de recursos públicos e de 
combate à corrupção e a impunidade a ser implementada pelo Município, inclusive pelos órgãos da 
Administração Indireta; XXI – sugerir projetos e ações prioritárias da política de transparência da gestão de 
recursos públicos e de combate à corrupção e à impunidade; XXII – gerenciar o sítio eletrônico do Município 
destinado exclusivamente a divulgação de informações do cumprimento de metas físicas, financeiras e de 
programas de governo constantes no Plano Plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento 
municipal. XXIII - Publicar os atendimentos realizados pela ouvidoria, bem como suas respostas, quando 
assim autorizado pelos cidadãos; XXIV - Elaborar demonstrações de informações pertinentes à administração 
do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação e contratos administrativos; XXV - Implantar 
no sítio eletrônico destinado a transparência pública do Município, informações relativas aos prestadores de 
serviços de saúde, visualização da agenda para atendimento de usuários nas diversas especialidades pela 
rede de saúde municipal; XXVI - Implantar no sítio eletrônico destinado a transparência pública do Município, 
sistema de vagas disponibilizadas pela rede pública de educação; XXVII - Divulgar no sítio eletrônico 
destinado a transparência pública do município, todos os serviços disponibilizados ao cidadão; XXVIII - 
Promover orientação ao cidadão sobre os procedimentos para a consecução de acesso à informação; XXIX 
- Garantir que a informação disponibilizada ao cidadão seja primária, íntegra, autêntica e atualizada. XXX – 
Implementar o Programa de Integridade nos Órgãos e Entidades do Poder executivo; XXXI – 
Acompanhamento dos pilares do Programa de Integridade e da promoção do comportamento ético e íntegro 
em todas as ações dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo. XXXII - Avaliar e monitorar os Controles 
Internos da Gestão com a finalidade de proporcionar razoável segurança de que os procedimentos 
administrativos estão sendo executados em conformidade com a legislação e boas práticas, mitigando a 
ocorrência de desvios que possam comprometer a eficiência no uso de recursos e a eficácia na 
disponibilização de bens e serviços. XXXIII – Orientar e monitorar a execução dos controles internos da gestão 
com vistas a assegurar a eficácia, eficiência e economicidade na administração e na aplicação dos recursos 
públicos e garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais. XXXIV – Propor, quando 
comprovada a necessidade, recomendações de ações corretivas, cujo resultado garanta ao gestor público a 
prática exata de desempenho administrativo com legalidade, legitimidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
eficácia e economicidade dos atos. XXXV – Propor a promoção da integridade para uma sociedade mais 
justa. 

Analista Jurídico  
I- Prestar assessoramento técnico-jurídico, na área administrativa, ao Secretário de Controle Interno 
Transparência, Integridade e Compliance, Chefe de Transparência, Integridade e Compliance, Auditor e a 
todas as demais áreas desta; I- analisar e orientar a aplicação de leis e regulamentos aos quais o Município  
encontra-se sujeito; III- estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem administrativo-legal de interessado 
Município; IV- Promover e acompanhar processos de ordem técnico-administrativa em todas as suas fases, 
emitindo parecer técnico na fase própria; V- Prestar assessoramento às unidades do Município quanto à 
aplicação da legislação relativa a direitos e deveres, encargos e responsabilidades, ônus e vantagens dos 
servidores, indicando a solução e o procedimento referente a tais assuntos; VI- Elaborar minutas de peças 
processuais administrativas quando solicitadas pelo Secretário de Controle Interno, Transparência, 
Integridade e Compliance e pelo Chefe de Transparência, Integridade e Compliance; VII- elaborar contratos, 
aditivos, termos de compromisso, acordos de cooperação, convênios, ofícios e outros documentos de 
natureza jurídico- administrativa; VIII- verificar e emitir parecer sobre anteprojetos de lei, resoluções, portarias 
e demais atos oficiais que digam respeito a assuntos administrativos; IX- Integrar e/ou fornecer subsídios a 
comissões de licitação, de sindicância e processo administrativo, disciplinar ou não; X- Praticar os demais 
atos e promover medidas que se relacionem com atribuições próprias da área jurídica. 

Arquiteto 
Planejar, realizar estudos e subsídios a implantação de políticas, diretrizes, planos de manutenção e projetos 
de urbanização e paisagismo, bem como de fiscalização quanto a sua regularidade, de acordo com as normas 
vigentes; Executar outras tarefas correlatas; Executar outras atividades correlatas.  
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Assistente Social 
Planejar, executar e monitorar atividades relacionadas aos processos e procedimentos da área de proteção 
social de acordo com diretrizes estabelecidas; Executar outras tarefas correlatas. 

Auditor 
Planejar e executar atividades relacionadas ao Controle e Fiscalização da legalidade, eficácia e eficiência da 
gestão contábil, orçamentária, financeira, de pessoal e administrativa, orientando gestores e técnicos das 
diferentes áreas da Administração Municipal; Executar outras Atividades correlatas. 

Controlador Interno  
I - Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal operando como órgão de supervisão da Administração 
Direta e Indireta do Município, inclusive emitindo parecer sobre as contas que devem ser prestadas, referentes 
as transferências de recursos concedidos a qualquer pessoa física ou entidade pública ou privada, a título de 
subvenções, parcerias voluntárias, auxilio e/ou contribuições, adiantamentos ou suprimentos de fundos, bem 
como encaminhar para que os órgãos repassadores dos recursos iniciem o devido processo de Tomada de 
Contas Especial, em desfavor dos responsáveis pela aplicação dos recursos, almejando reconstituir o erário 
do Município; II- Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos 
órgãos da Administração Direta e Indireta, com vistas à aplicação regular e à utilização racional dos recursos 
e bens públicos; III- exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pelas unidades integrantes 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; IV- Verificar a consistência dos dados contidos 
no Relatório de Gestão Fiscal, conforme estabelecido no art. 54 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio 
de 2000; V- Verificar e controlar a observância dos limites e das condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em Restos a Pagar; VI- Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de 
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar n.º 101/2000; VII- avaliar o 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; VIII- avaliar 
a execução dos Orçamentos do Município; IX- Criar condições para exercício do controle social sobre os 
programas contemplados com os recursos do orçamento do Município; X- Realizar auditoria e fiscalização 
nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal, patrimonial e demais sistemas administrativos e 
operacionais; XI- orientar os administradores de bens e recursos públicos nos assuntos pertinentes à área de 
competência do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, inclusive sobre a forma de prestar 
contas, conforme disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal; XII- acompanhar a execução 
física e financeira dos programas, projetos, atividades e de operações especiais, e a aplicação, sob qualquer 
forma, de recursos públicos; XIII- acompanhar as atividades de auditoria contábil e de programas, nos órgãos 
da Administração Direta, nas entidades da Administração Indireta, nas organizações em geral dotadas de 
personalidade jurídica de direito privado e sujeitas a controle segundo a legislação o específica, assim como 
em cada beneficiário de transferência à conta do orçamento municipal; XIV- analisar e certificar as contas dos 
responsáveis pela aplicação, utilização, ou guarda de bens e valores públicos e de todo aquele que, por ação 
ou omissão, der causa de perda, subtração ou avaria de valores, bens e materiais de propriedade ou 
responsabilidade do Município; XV- Propor a formalização e implantação de sistema de controle de custos 
destinado a racionalizar a despesa e aumentar a eficiência dos gastos públicos do Município, nos termos 
definidos no § 3º, do artigo 50, da Lei Complementar 101/2000; a) o sistema de custos deverá ser 
complementado com software que permita o acompanhamento gerencial da gestão, concomitantemente com 
a efetiva realização dos atos e fatos de gestão; XVI- manter sistemática de acompanhamento e controle de 
direitos e obrigações plurianuais; XVII- acompanhar e avaliar as atividades da auditoria interna; XVIII- 
organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por dinheiros, valores e bens públicos, assim 
como dos órgãos e entidades a seres auditados, relacionando-os para o Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina; XIX- normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais do Sistema de 
Controle Interno dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município; XX- Apoiar o controle externo 
no exercício de sua missão institucional, centralizando, a nível operacional, o relacionamento com o Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, respondendo pelo: encaminhamento das prestações de contas 
anuais -atendimento aos agentes de controle externo - recebimento das diligências e coordenação das 
atividades para a elaboração de respostas - acompanhamento da tramitação dos processos e supervisão da 
apresentação de recursos; XXI- assessorar os gestores do Município nos aspectos relacionados com os 
controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre 
os mesmos; XXII- interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; XXIII- medir e avaliar a eficiência e a eficácia, dos 
procedimentos de controle interno adotados, através de processos de auditorias a serem realizadas nos 
sistemas de Planejamento e Orçamento, Contabilidade, Finanças, tributação, Compras, Licitações, Obras e 
Serviços, Administração de Recursos Humanos, Regime Próprio de Previdência, Saúde, Patrimônio Público 
e demais sistemas administrativos da Administração Direta e Indireta do Município, expedindo relatórios com 
recomendações para o aperfeiçoamento dos controles; XXIV- exercer o acompanhamento sobre a 
observância dos limites constitucionais de aplicações em gastos com a manutenção e o desenvolvimento do 
ensino e com despesas na área de saúde; XXV- estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade 
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e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto a eficácia, à eficiência, economicidade e 
equidade na gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, bem como na aplicação dos recursos públicos por entidades de direito privado; XXVI- efetuar o 
acompanhamento sobre as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, 
nos termos estabelecidos na Lei Complementar n.º 101/00; XXVII- efetuar o acompanhamento sobre as 
providências tomadas para a recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites, conforme os dispostos na Lei Complementar n.º 101/00; XXVIII- exercer o acompanhamento sobre a 
divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar n.º 101/00, 
em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, 
aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; XXIX- acompanhar o processo de 
planejamento estratégico e elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos 
Orçamentos do Município; XXX- manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 
XXXI- manifestar-se, quando inquirido pela Administração, acerca da regularidade e legalidade de processos 
licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros 
instrumentos congêneres; XXXII- propor a melhoria, inovação ou implantação de sistemas de processamento 
eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública municipal, com o objetivo de aprimorar 
os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; XXXIII- implantar e manter 
sistema de informações para o exercício das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal; XXXIV- alertar formalmente a autoridade administrativa para que instaure, 
imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos 
inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização 
de recursos públicos municipais, que resultem em prejuízo ao erário, ou, quando não forem prestadas as 
contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; XXXV- dar ciência 
ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina das irregularidades ou ilegalidades apuradas, para as 
quais a Administração Municipal não tenha tomado as providências cabíveis visando a apuração de 
responsabilidade e ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário; XXXVI- revisar e emitir relatório 
sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas pelos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município, inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; 
XXXVII- exercer o controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e as aplicações dos recursos, em 
especial aferindo o cumprimento da programação financeira e do cronograma de execução mensal de 
desembolso, previstos na Lei Complementar n.º 101/00, assim como, na adoção, das medidas de limitação 
de empenho e de movimentação financeira, previstas na mesma lei; XXXVIII- efetuar o controle sobre a 
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos dos orçamentos do Município, na 
administração direta e indireta, e sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou 
extraordinários; XXXIX- manter controle dos compromissos assumidos pela Administração Municipal junto às 
entidades credoras, por empréstimos tomados ou relativos a dívidas confessadas, assim como dos avais e 
garantias prestadas e dos direitos e haveres do Município; XL - emitir parecer sobre as contas que devem ser 
prestadas, referentes as transferências de recursos concedidos a qualquer pessoa física ou entidade pública 
ou privada, a título de subvenções, parcerias voluntárias, auxilio e/ou contribuições, adiantamentos ou 
suprimentos de fundos, bem como encaminhar para que os órgãos repassadores dos recursos iniciem o 
devido processo de Tomada de Contas Especial, em desfavor dos responsáveis pela aplicação dos recursos, 
almejando reconstituir o erário do Município; XLI - exercer o controle sobre valores à disposição de qualquer 
pessoa física ou entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre qualquer conta do patrimônio 
público municipal ou pelas quais responda ou, ainda, que em seu nome assuma obrigações de natureza 
pecuniária, exigindo as respectivas prestações de contas, se for o caso; XLII - propor a expansão e o 
aprimoramento dos sistemas de informações gerenciais e de controle, com a finalidade de propiciar a 
qualidade na tomada de decisões e monitoramento de resultados; XLIII - exercer o acompanhamento e 
fiscalização do processo de lançamento, arrecadação, baixa e contabilização das receitas próprias, bem como 
quanto à inscrição e cobrança da Dívida Ativa, e, renúncia de receita; XLIV - emitir relatório das contas anuais 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, a ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina; XLV - emitir parecer sobre a regularidade dos atos de admissão de pessoal, concessão de 
aposentadoria e pensão; XLVI - exercer o controle sobre a destinação dos recursos obtidos coma alienação 
de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar n.º 101/00; XLVII - remeter 
bimestralmente ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, através do sistema e-Sfinge, e/ou outro 
que venha substituí-lo, remetendo informações geradas nas Unidades Gestoras do Município, de natureza 
contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e de recursos humanos; XLVIII - fomentar o controle social e a 
participação popular, por meio do recebimento, registro e tratamento de denúncias e manifestações do 
cidadão sobre os serviços prestados à sociedade e a adequada aplicação de recursos públicos; XLIX - apurar 
os indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração Pública Municipal e promover a identificação dos 
agentes públicos envolvidos, por meio de processos e instrumentos administrativos para realização do correto 
dimensionamento dos fatos apurados e quantificação dos danos, para então remeter o processo para que o 
chefe do poder executivo providencie a responsabilização dos agentes e obtenção do ressarcimento de danos 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL N.º 001/2025 
 

                                         UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU                                                            Página 11 de 18 

do erário eventualmente existentes; L - Implantar procedimentos integrados de prevenção e combate à 
corrupção, e, de regras de transparência de gestão no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município; 
LI – acompanhar os procedimentos de normatização, assessoramento e consultoria, manutenção, 
monitoramento e aperfeiçoamento dos elementos do controle administrativo dos órgãos e entidades do 
respectivo poder; LII - avaliar determinada matéria ou informação segundo critérios adequados e 
identificáveis, com o fim de expressar uma conclusão que transmita ao titular do Poder e a outros destinatários 
legitimados determinado nível de confiança sobre a matéria ou informação examinada; LIII - subsidiar a 
tomada de decisões governamentais e propiciar a melhoria continuada qualidade do gasto público, a partir da 
modelagem, sistematização, geração, comparação e análise de informações relativas a custos, eficiência, 
desempenho e cumprimento de objetivos e metas; LIV - garantir a integridade, confiabilidade e disponibilidade 
da informação produzida para o cumprimento de obrigações de transparência, nos termos da legislação 
vigente; LV - Fiscalizar as atividades pertinentes aos recursos humanos, tais como registro funcional, 
movimentação e lotação de pessoal, controle de férias, controle quantitativo e nominal dos quadros de 
pessoal, folha de pagamento e programas de treinamento; 

Educador Físico  
I - Desenvolver atividades físicas, avaliações e práticas corporais junto à comunidade; II - Veicular 
informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a 
produção do auto cuidado; III - Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o 
sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, 
das práticas corporais; IV - Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais, 
nutrição e saúde juntamente com a ESF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, 
discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação 
Permanente e de equipe multidisciplinar; V - Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de 
prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; VI - Contribuir para a 
ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão 
social e combate à violência; VII - Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para 
o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com as ESF; VIII - Capacitar os 
profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitadores/monitores 
no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; IX - Supervisionar, de forma compartilhada e 
participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; X - Promover ações ligadas à Atividade 
Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território - escolas, creches, 
Cras, Creas, etc; XI - Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, 
visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas 
corporais; XII - Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Praticas Corporais e 
sua importância para a saúde da população; XIII - Executar outras tarefas correlatas, conforme solicitação de 
chefia imediata. 

Enfermeiro 
Realizar atividades de nível superior de elevada complexidade, relativas ao desenvolvimento e 
implementação de ações de educação, prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde individual e 
coletiva; Sistematizar a assistência de enfermagem nas diferentes fases do ciclo vital e nas diversas unidades 
de saúde, zelando pela efetividade e eficácia dos resultados; Identificar e atuar em situações de risco a saúde; 
Supervisionar, orientar, dimensionar a equipe de enfermagem; Participar da elaboração de protocolos de 
assistência e atuar em equipe multiprofissional; Realizar o atendimento, prescrevendo os cuidados de 
enfermagem e medicamento conforme protocolos técnicos, participar do planejamento, execução e avaliação 
das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes e/ou estagiários; Participar das atividades 
de ensino e pesquisa dentro de seu ambiente de atuação; Executar suas atividades de acordo com as normas 
técnicas de biossegurança, bem como supervisionar e orientar a equipe multidisciplinar no uso correto de 
EPIx{00b4}S; Desenvolver ações de vigilância em saúde; Atuar no gerenciamento de riscos, elaborar e 
monitorar indicadores de assistência, qualidade e moral; Atuar na prevenção de agravos relacionados ao 
ambiente de trabalho, como também nas ações de vigilância a saúde do trabalhador; Prover recursos 
materiais, bem como dimensionamento e monitoramento de sua manutenção preventiva e corretiva; Prover 
capacitação da equipe envolvida no manuseio de novos equipamentos; Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associada a sua especialidade. 

Engenheiro Civil 
Planejar, analisar, coordenar, supervisionar e executar projetos inerentes às atividades relacionadas à 
Engenharia Civil, visando o cumprimento de normas e legislação vigentes; Executar outras tarefas correlatas.  

Engenheiro Elétrico 
I - Supervisionar e orientar projetos, obras e estudos na área especifica pertencentes ao município; II-Assumir 
responsabilidade técnica; III - Assessorar projetos, processos licitatórios e obras específicas da área, de 
secretarias pertencentes ao município; IV-Vistoriar, Fiscalizar, arbitrar, projetos, obras e serviços técnicos; V-
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Emitir laudos, atestados e pareceres pertinentes a área; VI - Realizar projetos, orçamentos, laudos e ensaios 
no âmbito das atribuições; VII - Realizar vistorias, fiscalizações e acompanhamento de obras; VIII - Realizar 
estudos de viabilidade técnica e técnico econômica no âmbito das respectivas atribuições. IX - Realizar outras 
atribuições compatíveis com sua função e formação profissional. 

Fonoaudiólogo  
Atuar em equipes multiprofissionais, no desenvolvimento de projetos terapêuticos e ações preventivas em 
unidades de saúde; abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando, diagnosticando e 
reabilitando alterações na audição, voz, linguagem oral e escrita, motricidade oral, oferecendo a todas as 
idades; Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde, facilitando o 
acesso e a participação dos pacientes e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o 
autocuidado e as práticas de educação em saúde; Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média 
e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; Promover 
atividades de capacitação, formação e educação; Participar do planejamento, coordenação e supervisão de 
atividades desenvolvidas na instituição por estagiários; Atuar na comunidade por intermédio de ações 
intersetoriais; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associada a sua 
especialidade. 

Médico Cardiologista 
Atuar como especialista em ambulatório de especialidades, atendendo os pacientes referenciados das 
unidades de saúde ou de outras especialidades; Acolher o usuário, identificando-o e também se apresentar 
ao usuário; Avaliar o paciente, estabelecendo plano diagnóstico e terapêutico, algumas vezes em conjunto 
com a equipe local para casos específicos; Realizar prescrições e encaminhamentos que se fizerem 
necessários, respeitando o fluxo definido no Sistema Único de Saúde Municipal; Preencher devidamente os 
prontuários dos pacientes atendidos; Explicar ao usuário sobre os procedimentos a serem realizados; 
Encaminhar referência e contrarreferência conforme impresso e fluxo estabelecidos pelo Sistema Único de 
Saúde Municipal, garantindo as informações necessárias para ingresso do paciente em outro serviço de 
saúde ou retorno deste à equipe local da unidade de saúde de referência; Ser apoio de capacitação na sua 
área específica e/ou promover apoio matricial aos profissionais da rede pública municipal de saúde, dentro 
ou fora do ambulatório de especialidades, sempre que necessário; Desenvolver atividades educativas junto à 
comunidade, quando solicitado; Realizar procedimentos diagnósticos relacionados à sua área de atuação, 
desde que capacitado e acordado com a coordenação; Executar outras Atividades correlatas. 

Médico Dermatologista 
Atuar como especialista em ambulatório de especialidades, atendendo os em pacientes referenciados das 
unidades de saúde ou de outras especialidades; Acolher o usuário, identificando-o e também se apresentar 
ao usuário; Avaliar o paciente, estabelecendo plano diagnóstico e terapêutico, algumas vezes em conjunto 
com a equipe local para casos específicos; Realizar prescrições e encaminhamentos que se fizerem 
necessários, respeitando o fluxo definido no Sistema Único de Saúde Municipal; Preencher devidamente os 
prontuários dos pacientes atendidos; Explicar ao usuário sobre os procedimentos a serem realizados; 
Encaminhar referência e contrarreferência conforme impresso e fluxo estabelecidos pelo Sistema Único de 
Saúde Municipal, garantindo as informações necessárias para ingresso do paciente em outro serviço de 
saúde ou retorno do deste à equipe local da unidade de saúde de referência; Ser apoio de capacitação na 
sua área específica e/ou promover apoio matricial aos profissionais da Rede Pública Municipal de Saúde, 
dentro ou fora do ambulatório de especialidades, sempre que necessário; Desenvolver atividades educativas 
junto à comunidade, quando solicitado; Realizar procedimentos diagnósticos relacionados à sua área de 
atuação, desde que capacitado e acordado com a coordenação; Executar outras Atividades correlatas. 

Médico Endocrinologista 
Acolher o usuário, identificando-o, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem realizados; Atuar 
como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento no desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais/familiares/coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais 
realizando clínica ampliada; Realizar atendimento ao acidentado do trabalho, emitir atestado de óbito, 
procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros, urgências com encaminhamentos; Preencher os 
prontuários dos pacientes atendidos; Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos 
agravos à saúde dos usuários; Estar disponível como apoio matricial, de capacitação na sua área específica; 
Preencher prontuário dos pacientes atendidos, data anamnense, exame físico; Atividades correlatas; 
Executar outras atividades correlatas. 

Médico Infectologista 
Acolher o usuário, identificando-o, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem realizados; Atuar 
como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento no desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais/familiares/coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais 
realizando clínica ampliada; Realizar atendimento ao acidentado do trabalho, emitir atestado de óbito, 
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procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros, urgências com encaminhamentos; Preencher os 
prontuários dos pacientes atendidos; Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos 
agravos à saúde dos usuários; Estar disponível como apoio matricial, de capacitação na sua área específica; 
Preencher prontuário dos pacientes atendidos, data anamnense, exame físico; Atividades correlatas; 
Executar outras atividades correlatas. 

Médico Neurologista 
Acolher e atender o usuário, realizando todos os exames necessários; Efetuar diagnósticos, realizar 
procedimentos cirúrgicos; Efetuar atendimento integral ao paciente, tanto ambulatorial quanto cirúrgico (pré, 
intra e pós-operatório), bem como em atendimento de urgência/emergência; Prestar todos os esclarecimentos 
e informações sobre o atendimento ao paciente e seus familiares; Atuar em conjunto com equipe 
multidisciplinar; Garantir referência e contrarreferência; Preencher prontuários, atestados e relatórios e toda 
a documentação relativa ao atendimento e/ou necessária à administração; Realizar atividades de orientação 
e planejamento para residentes, estagiários em treinamento na unidade, bem como atividades de 
matriciamento; Participar das atividades relacionadas ao trabalho, tais como reuniões de equipe, estudos de 
caso, projetos e programas, treinamentos e capacitações, seminários e outras correlatas; Respeitar a 
legislação federal, estadual e municipal, cumprir normas internas de trabalho, de biossegurança e de ética 
profissional; Realizar todas as demais atividades correlatas. 

Médico Oftalmologista 
Atuar como especialista nos ambulatórios de especialidades, atendendo os em pacientes referenciados das 
unidades de saúde ou de outras especialidades; Acolher o usuário, identificando-o e também se apresentar 
ao usuário; Avaliar o paciente, estabelecendo plano diagnóstico e terapêutico, algumas vezes em conjunto 
com a equipe local para casos específicos; Realizar prescrições e encaminhamentos que se fizerem 
necessários, respeitando o fluxo definido no Sistema Único de Saúde Municipal; Preencher devidamente os 
prontuários dos pacientes atendidos; Explicar ao usuário sobre os procedimentos a serem realizados; 
Encaminhar referência e contrarreferência conforme impresso e fluxo estabelecidos pelo sistema Único de 
Saúde Municipal, garantindo as informações necessárias para ingresso do paciente em outro serviço de 
saúde ou retorno deste à equipe local da unidade de saúde de referência; Ser apoio de capacitação na sua 
área específica e/ou promover apoio matricial aos profissionais da Rede Pública Municipal de Saúde, dentro 
ou fora do ambulatório de especialidades, sempre que necessário; Desenvolver atividades educativas junto à 
comunidade, quando solicitado; Realizar procedimentos diagnósticos e cirúrgicos relacionados à sua área de 
atuação, desde que capacitado e acordado com a coordenação; Executar outras Atividades correlatas. 

Médico Ortopedista 
Acolher e atender o usuário, realizando todos os exames necessários; Efetuar diagnósticos, realizar 
procedimentos Efetuar atendimento integral ao paciente, tanto ambulatorial quanto cirúrgico (pré, intra e pós-
operatório), bem como em atendimento de urgência/emergência; Avaliar o paciente, estabelecendo plano 
diagnóstico e terapêutico, algumas vezes em conjunto com a equipe local para casos específicos; Realizar 
prescrições e encaminhamentos que se fizerem necessários, respeitando o fluxo definido no Sistema Único 
de Saúde Municipal; Preencher devidamente os prontuários dos pacientes atendidos; Prestar todos os 
esclarecimentos e informações sobre o atendimento ao paciente e seus familiares; Atuar em conjunto com 
equipe multidisciplinar; Preencher prontuários, atestados e relatórios e toda a documentação relativa ao 
atendimento e/ou necessária à administração; Realizar atividades de orientação e planejamento para 
residentes, estagiários em treinamento na unidade, bem como atividades de matriciamento; Participar das 
atividades relacionadas ao trabalho, tais como reuniões de equipe, estudos de caso, projetos e programas, 
treinamentos e capacitações, seminários e outras correlatas; Respeitar a legislação federal, estadual e 
municipal, cumprir normas internas de trabalho, de biossegurança e de ética profissional; Realizar todas as 
demais atividades correlatas. 

Médico Psiquiatra 
Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência 
em saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e 
conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem ou no domicílio; Prestar assistência 
às vítimas de violência e suas famílias; Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos 
usuários; Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; Participar das reuniões da unidade ou outras 
sempre que convocado pela gestão da unidade; Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que 
concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; Participar de capacitações e treinamentos 
sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; Participar do acolhimento atendendo as 
intercorrências dos usuários; Atender nos domicílios sempre que houver necessidade; Garantir a integralidade 
da atenção à saúde do usuário; Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta 
de dados da unidade; Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes ou estagiários; Ser apoio matricial; Realizar atividades correlatas; Atuar também em atividades 
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ligadas à interconsulta psiquiátrica na atenção primária, junto aos generalistas da estratégia de saúde da 
família, promovendo capacitações, atendimentos conjuntos e discussões de caso; Executar outras Atividades 
correlatas. 

Médico Reumatologista 
Acolher o usuário, identificando-o, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem realizados; Atuar 
como médico em equipe multiprofissional, inclusive residentes em treinamento no desenvolvimento de 
projetos terapêuticos individuais/familiares/coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais 
realizando clínica ampliada; Realizar atendimento ao acidentado do trabalho, emitir atestado de óbito, 
procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros, urgências com encaminhamentos; Preencher os 
prontuários dos pacientes atendidos; Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos 
agravos à saúde dos usuários; Estar disponível como apoio matricial, de capacitação na sua área específica; 
Preencher prontuário dos pacientes atendidos, data anamnense, exame físico; Atividades correlatas; 
Executar outras atividades correlatas. 

Médico Urologista 
Atuar como especialista tanto em ambulatório de especialidades, atendendo os pacientes referenciados das 
unidades de saúde ou de outras especialidades, quanto em hospital; Acolher o usuário, identificando-o e 
também se apresentar ao usuário; Avaliar o paciente, estabelecendo plano diagnóstico e terapêutico, algumas 
vezes em conjunto com a equipe local para casos específicos; Realizar prescrições e encaminhamentos que 
se fizerem necessários, respeitando o fluxo definido no Sistema Único de Saúde Municipal; Preencher 
devidamente os prontuários dos pacientes atendidos; Explicar ao usuário sobre os procedimentos a serem 
realizados; Encaminhar referência e contrarreferência conforme impresso e fluxo estabelecidos pelo Sistema 
Único de Saúde Municipal, garantindo as informações necessárias para ingresso do paciente em outro serviço 
de saúde ou retorno deste à equipe local da unidade de saúde de referência; Ser apoio de capacitação na 
sua área específica e/ou promover apoio matricial aos profissionais da Rede Pública Municipal de Saúde, 
dentro ou fora do ambulatório de especialidades, sempre que necessário; Desenvolver atividades educativas 
junto à comunidade, quando solicitado; Realizar procedimentos diagnósticos e cirúrgicos relacionados à sua 
área de atuação, desde que capacitado e acordado com a coordenação; Executar outras Atividades 
correlatas. 

Médico Veterinário  
Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais; Realizar vigilância e controle de zoonoses 
e o controle das populações de animais domésticos, silvestres e da fauna sinantrópica; Realizar supervisão 
e controle da aplicação de praguicidas e de manejo ambiental para o controle de pragas; Realizar diagnósticos 
laboratorial de zoonoses e outras patologias de animais; Realizar procedimentos clínicos, cirúrgicos e 
anatomopatológicos em animais domésticos; Realizar atividades relacionadas ao controle zoossanitário de 
animais selvagens cativos; Atuar em equipe multiprofissional; Desenvolver ações de vigilância em saúde de 
baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúdo do trabalhador; 
Promover atividades de capacitação, formação e educação; Executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associada a sua especialidade; Coordenar programas de agravos transmitidos por 
vetores e/ou animais; Analisar e avaliar sistemas de informação e banco de dados; Articular ações 
intersetoriais visando a promoção da saúde; Ser referência técnica para a rede de saúde pública e privada na 
sua área de atuação; Investigar surtos e ações de controle para prevenção a agravos, endemias e epidemias; 
Executar outras atividades correlatas. 

Orientador Educacional 
I - Subsidiar a Direção na definição do calendário escolar, na organização das turmas, na elaboração do 
horário e distribuição das aulas; II - Promover a articulação entre a escola, família e comunidade; III - 
Coordenar e participar do processo de elaboração, execução, avaliação e atualização do Plano Político 
Pedagógico, garantindo o seu cumprimento; IV - Promover estratégias que visem superar a rotulação, 
discriminação e exclusão de alunos; V - Participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar, 
identificando o contexto sócio econômico e cultural em que o aluno vive; VI - Participar da elaboração do 
planejamento curricular, garantindo que a realidade do aluno seja ponto de partida e o redirecionador 
permanente do currículo; VII - Promover a participação dos pais e alunos na elaboração do Plano Político 
Pedagógico da unidade escolar; VIII - Contribuir para que aconteça a articulação, teoria e prática no 
desenvolvimento da matriz curricular; IX - Contribuir para que a avaliação se desloque do aluno para o 
processo pedagógico como um todo, visando ao planejamento; X - Coordenar juntamente com o Supervisor 
Escolar, o conselho de classe em seu planejamento, execução, avaliação e desdobramento; XI - Contribuir 
para que a organização das turmas e do horário escolar considere as condições materiais de vida dos alunos 
(compatibilizar trabalho-estudo); XII - Promover a reflexão sobre as consequências sociais do processo de 
rotulação, discriminação e exclusão das classes trabalhadoras; XIII - Participar de processos coletivos de 
avaliação de seu trabalho e da unidade escolar com a finalidade de replanejar e melhorar a qualidade do 
ensino; XIV - Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades quando solicitado; XV - Elaborar o 
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seu planejamento em consonância com o Plano Político Pedagógico; XVI - Garantir que o trabalho seja o 
princípio educativo da unidade escolar; XVII - Estimular e promover iniciativas de participação e 
democratização das relações na unidade escolar; XVIII - Estimular a reflexão coletiva de valores como 
liberdade, justiça, honestidade, respeito, solidariedade, fraternidade, comprometimento social; XIX - 
Acompanhar e avaliar os estágios desenvolvidos na unidade escolar; XX - Participar da Formação Continuada 
promovida pela Secretaria Municipal de Educação; XXI - Apresentar no início do ano letivo aos professores o 
plano estratégico a ser desenvolvido pela Orientação na unidade escolar; XXII - Orientar para que todos os 
funcionários da unidade escolar se comprometam com um atendimento humano e digno aos alunos; XXIII - 
Promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo, de conselho de classe e de trabalho para o constante 
aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem; XXIV - Coordenar e participar da elaboração do 
calendário escolar, bem como do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em 
consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de Ensino; XXV - Executar outras atividades afins e 
compatíveis com o cargo e a função. 

Procurador Municipal 
I - representar o município, suas autarquias e fundações, em juízo ou fora dele, independentemente de 
outorga de procuração, nas ações em que figurem como autor, réu, assistente, opoente ou interveniente, 
podendo praticar todos os atos processuais inerentes; II - acompanhar o andamento de processos, prestando 
assistência jurídica, apresentando recursos, comparecendo a audiências e a outros atos, para defender 
direitos ou interesses; III - acompanhar o processo em todas as suas fases, peticionando, requerendo e 
praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal até decisão final; IV - manter contatos com 
órgãos judiciais de todas as instâncias e Ministério Público; V - preparar a defesa ou ação, estudando a 
matéria jurídica, consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos; VI - emitir pareceres, 
pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza jurídicas que forem submetidas à sua 
apreciação; VII - redigir e elaborar atos administrativos, convênios, termos administrativos e projetos de lei, 
sempre que solicitados pelo Procurador-Geral do Município; VIII - acompanhar inquéritos, sindicâncias e 
processos administrativos quando solicitados pelo Procurador-Geral do Município; IX - promover pesquisas e 
desenvolver novas técnicas, providenciando medidas preventivas para contornar e solucionar problemas; X - 
requisitar auxílio e colaboração das autoridades públicas para o exercício de suas atribuições; XI - requisitar 
das autoridades competentes certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas 
funções; XII - efetuar a cobrança da dívida ativa, judicial e extrajudicialmente, bem como coordenar e participar 
de comissões de inquéritos e sindicâncias; XIII - representar, quando designado, a Secretaria Municipal, 
Fundação ou Autarquia Municipal; XIV - redigir e elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e 
informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, 
constitucional e outras, bem como atos administrativos, convênios, termos administrativos, projetos de lei, 
entre outros; XV - prestar assessoria jurídica extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na 
elaboração de projetos de lei, proferindo palestras, prestando serviços de peritagem, arbitrando interesses de 
partes, formalizando parecer técnico jurídico, firmando acordos, realizando audiências administrativas, 
participando de negociações coletivas; XVI - assistir o Município, Autarquias ou Fundações na negociação de 
contratos, convênios, e acordos com outras entidades públicas ou privadas, bem como avaliar os 
procedimentos referentes aos diversos tipos de convênios e contratos firmados, examinando toda a 
documentação e os aspectos legais concernentes à transação; XVII - supervisionar e executar programas, 
projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares do município; XVIII - elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; XIX - ministrar treinamento, palestra e/ou aula de 
aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; XX - participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico - científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; XXI - realizar outras atribuições compatíveis com sua formação 
profissional. 

Professores  
I - Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da unidade escolar; II - Ministrar 
aulas de qualidade, motivadoras e criativas, cumprindo rigorosamente os dias letivos e horários estabelecidos 
pela escola; III - Elaborar o seu planejamento em consonância com a proposta pedagógica da unidade 
escolar; IV - Promover avaliações de aprendizagem de acordo com as normas fixadas pelo Sistema Municipal 
de Ensino; V - Trabalhar integrado com os serviços de suporte pedagógico; VI - Promover experiências de 
ensino-aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino; VII - Participar ativamente 
de reuniões pedagógicas, administrativas e conselhos de classe promovidos pela unidade escolar; VIII - 
Promover avaliações sistemáticas e contínuas que enriqueça o desenvolvimento do aluno; IX - Participar de 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL N.º 001/2025 
 

                                         UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU                                                            Página 16 de 18 

processos coletivos de avaliação de seu trabalho e da unidade escolar com a finalidade de replanejar e 
melhorar a qualidade do ensino; X - Cumprir as determinações e as diretrizes do ensino emanado do órgão 
superior competente; XI - Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades quando solicitado; XII - 
Participar da elaboração do calendário escolar, bem como do processo de análise e seleção de livros e 
materiais didáticos em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; XIII - Propiciar 
aquisição de conhecimento científico, erudito e universal para que os alunos reelaborem os novos 
conhecimentos adquiridos; XIV - Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; XV - Realizar a recuperação contínua e paralela de estudos para alunos com 
aproveitamento insuficiente e que apresentarem dificuldades no processo ensino-aprendizagem; XVI - 
Elaborar e apresentar na primeira semana de aula ao Suporte Pedagógico, o plano de ensino anual 
contemplando: conteúdos, objetivo geral, metodologia, recursos, os critérios e os instrumentos de avaliação, 
referências e cronograma a ser desenvolvido ao longo do ano letivo; XVII - Entregar quinzenalmente o 
caderno de plano ao Suporte Pedagógico contemplando os itens do plano de ensino anual e incluir os 
objetivos específicos por conteúdo; XVIII - Zelar pela aprendizagem e disciplina dos alunos, bem como pelo 
material didático utilizado no desenvolvimento das atividades; XIX - Entregar bimestralmente ao Suporte 
Pedagógico os diários de classe, devidamente preenchidos, observando rigorosamente os prazos 
estabelecidos pela Direção da Unidade Escolar; XX - Participar de todas as atividades curriculares e 
extracurriculares promovidas pela Unidade Escolar; XXI - Informar ao suporte pedagógico sobre a frequência 
e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua prática pedagógica; XXII - Propor à Direção 
da Escola medidas que julgue necessárias para a melhoria do ensino; XXIII - Participar da Formação 
Continuada promovida pela Secretaria Municipal de Educação; XXIV - Executar outras atividades afins e 
compatíveis com o cargo e a função. 

Professor de Atendimento Educacional Especializado – AEE 
Além das além das previstas na Lei Federal n.º 12.319/2010: 1. Identificar, elaborar, produzir e organizar 
serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas 
dos estudantes público-alvo da Educação Especial; 2. Elaborar e executar plano de Atendimento Educacional 
Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 
3. Elaborar planos de ação para eliminar as barreiras impostas pelas deficiências; 4. Organizar o tipo e o 
número de atendimentos aos estudantes na sala de recursos multifuncionais definindo cronograma e a carga 
horária individual ou em grupo; 5. Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 
recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros 
ambientes da escola; 6. Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 
disponibilização de recursos de acessibilidade; 7. Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis e 
indicar a aquisição de: softwares, recursos e equipamentos tecnológicos, mobiliário, recursos ópticos e não 
ópticos dicionários e outros materiais que considerar necessário para o desempenho da habilidade dos 
estudantes; 8. Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum e com os demais 
profissionais da escola; 9. Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade 
utilizados pelo estudante e dar conhecimento à família da proposta do AEE e do desempenho do estudante; 
10. Organizar o tipo e o número de atendimentos educacional para os estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 11. Ensinar e usar a tecnologia assistiva de 
forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo autonomia e participação; 12. 
Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos estudantes 
nas atividades escolares. 13. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e das atividades de formação continuada organizadas pela Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação; 
14. Organizar e manter atualizados os registros de avaliação do estudante; 15. Incumbir-se das demais tarefas 
indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem. 16. Participar dos 
Conselhos de Classe, reuniões de professores, reuniões de pais da escola e outras atividades pedagógicas 
da Unidade Escolar; 17. Promover e articular atividades e espaços de participação da família e a interface 
com os serviços de saúde, assistência social e outros; 18. Encaminhar os estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação para realização de avaliações 
clínicas ou com equipes multidisciplinares, quando necessário; 19. Elaborar relatório anual das atividades 
realizadas no AEE, com critérios definidos pela Direção de Educação Especial; 20. Desenvolver suas 
atividades em parceria com os professores de ensino regular, profissionais de Suporte Pedagógico, de 
Atividades de Apoio ao Estudante e de Atividades de Assistência Institucional ao Estudante; 21. Atualizar-se 
em sua área de conhecimento/atuação; 22. Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; 23. 
Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos 
educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar para sanar as dificuldades de 
aprendizagem. 24. Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar; 25. Zelar 
por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos 
em seu ambiente de trabalho; 26. Cumprir com as demais atribuições inerentes ao seu cargo. 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/c/camboriu/lei-complementar/2020/11/101/lei-complementar-n-101-2020-extingue-cargos-comissionados-cria-cargos-efetivos-e-funcoes-gratificadas-do-quadro-funcional-de-camboriu-e-da-outras-providencias?r=p
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Supervisor Escolar 
I - Subsidiar a Direção na definição do calendário escolar, na organização das turmas, na elaboração do 
horário e distribuição das aulas; II - Acompanhar com o corpo docente o processo didático-pedagógico para 
garantir a execução da matriz curricular e a recuperação de estudos, através de novas oportunidades a serem 
oferecidas aos alunos, previstos na legislação vigente; III - Coordenar e participar do processo de elaboração, 
execução, avaliação e atualização do Plano Político Pedagógico, garantindo o seu cumprimento; IV - 
Acompanhar a execução e promover a avaliação permanente do currículo visando o replanejamento; V - 
Coordenar juntamente com o Orientador Educacional, o conselho de classe em seu planejamento, execução, 
avaliação e desdobramentos; VI - Promover ações que objetivem a diminuição dos índices de repetência e 
evasão escolar; VII - Participar de processos coletivos de avaliação de seu trabalho e da unidade escolar com 
a finalidade de replanejar e melhorar a qualidade do ensino; VIII - Promover estratégias que visem superar a 
rotulação, discriminação e exclusão de alunos; IX - Garantir que os professores sejam escolhidos a partir de 
critérios pedagógicos; X - Orientar e assessorar didaticamente o corpo docente da unidade escolar; XI - 
Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades quando solicitado; XII - Garantir a articulação das 
diversas modalidades de ensino oferecida pela unidade escolar; XIII - Acompanhar e avaliar os estágios 
desenvolvidos na unidade escolar; XIV - Apresentar no início do ano letivo aos professores o plano estratégico 
a ser desenvolvido pela supervisão na unidade escolar; XV - Participar da Formação Continuada promovida 
pela Secretaria Municipal de Educação; XVI - Promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo, de 
conselho de classe e de trabalho para o constante aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem; XVII 
- Elaborar o seu planejamento em consonância com o Plano Político Pedagógico; XVIII - Coordenar e 
participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em consonância com as diretrizes 
da Secretaria Municipal de Ensino; XIX - Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo e a 
função. 

Terapeuta Ocupacional  
I - Acolher usuários, prestando atendimento e proporcionando um espaço com vínculo ao serviço para a 
ressocialização, a fim de elevar o perfil das funções motoras e mentais, para recuperar o paciente em sua 
totalidade, bem como ampliar seu desempenho e participação social, através de procedimentos que envolvam 
a atividade humana: II - Atender o usuário; III - Analisar aspectos sensório-motores e/ou percepto-cognitivos 
e/ou sócio culturais; IV - Traçar do s planos terapêuticos; V - Preparar o ambiente e material terapêutico; VI - 
Elaborar testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação; VII - Indicar a conduta 
terapêutica; VIII - Prescrever, programar o e supervisionar as atividades; IX - Estimular cognição, 
desenvolvimento neuropsicomotor normal, percepção táctil-cinestésica, percepção auditiva, percepção visual 
e percepção olfativa; X - Acompanhar a evolução terapêutica.- XI - Melhorar a qualidade de vida da população 
atendida, realizando programas de ressocialização dos usuários, avaliação e tratamento neuropsicomotor, 
atendimentos a grupos, oficinas de geração de renda e outras demandas específicas da fase de 
desenvolvimento, por meio de trabalhos em grupos e atividades terapêuticas e culturais. XII - Prestar suporte 
e orientação aos usuários, familiares e cuidadores, a fim de reabilitar os envolvidos com as debilidades em 
sua totalidade, realizando grupos terapêuticos, explicando procedimentos e rotinas, demonstrando 
procedimentos e técnicas, verificando a compreensão da orientação, esclarecendo dúvidas, visitando 
domicílios, escolas e postos de trabalho, orientando técnicas ergonômicas. XIII - Orientar e dar suporte quanto 
à medicação e demais encaminhamentos necessários em consultas psiquiátricas, marcando e remarcando 
consultas, bem como, orientando a respeito de medicações e encaminhamentos médico-psiquiátricos. XIV - 
Zelar pela saúde e segurança de pacientes e população, resgatando pacientes quando estes apresentarem 
risco à população ou a si próprio. XV - Contribuir com a saúde do trabalhador, promovendo estratégias que 
levem a uma melhor qualidade de vida no trabalho, conhecendo as realidades e os fatores de risco aos quais 
os trabalhadores estão expostos, minimizando as possíveis dificuldades e acidentes. XVI - Desenvolver ações 
de reabilitação psicossocial junto aos trabalhadores afastados temporária ou permanentemente do trabalho. 
XVII - Desenvolver programas de prevenção e de promoção de saúde, visando melhorar a qualidade de vida 
no trabalho e fora dele, identificando a população alvo, analisando a viabilidade dos procedimentos junto à 
população alvo, planejando campanhas de prevenção e promoção de saúde, compondo planos de trabalho, 
identificando procedimentos alternativos, desenvolvendo atividades lúdicas e pedagógicas, atuando nos 
diversos programas de Saúde Pública, como em grupos de hipertensos, diabéticos, DST/AIV/AIDS, SISVAN, 
Idosos, Gestantes, entre outros.-Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre 
unidades e/ou estabelecimentos de saúde. XVIII - Formular diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município, participando de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos. XIX - Realizar a adaptação dos meios e 
materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, visando o desempenho funcional do cliente. XX - Adaptar ao 
uso de órteses e próteses necessárias ao desempenho funcional do paciente, quando necessário. XXI - 
Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios 
para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. XXII - Manter atualizados 
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os indicadores e informações pertinentes à área. XXIII - Realizar outras atribuições compatíveis com sua 
função e formação profissional. 

Topógrafo  
I - Realizar levantamentos e executam trabalhos topográficos; II - Efetuar o reconhecimento básico da área 
programada para elaborar traçados técnicos; III - Executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, 
colocação de estacas, referências de nível e outros; IV - Realizar levantamentos topográficos na área 
demarcada, registrando os dados obtidos; V - Elaborar plantas, esboços, relatórios técnicos, cartas 
topográficas e aerofotogramétricas; VI - Promover o aferimento dos instrumentos utilizados; VII - Zelar pela 
manutenção e guarda dos instrumentos; VIII - Realizar cálculos topográficos e desenhos; IX - Elaboram e 
analisam documentos cartográficos; X - Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; XI - Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades 
do setor, inerentes à sua função. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL ALFABETIZADO/FUNDAMENTAL 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão, análise e interpretação de textos. Identificação de gêneros textuais e sua função e uso social. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação gráfica. Coesão textual e os sentidos construídos no texto. Concordância 
nominal e verbal. Significação das palavras. Sinônimos e antônimos. 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO 
Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais e econômicos do Brasil, Santa Catarina e Camboriú. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: arte, arquitetura, cinema, jornais, política, 
revistas e televisão. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Camboriú - Lei Complementar 
n.º 39/2012 e suas alterações. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AUXILIAR DE CADASTRO  
Cadastro Técnico Municipal: conceitos de cadastro imobiliário e mobiliário; finalidades do cadastro municipal; 
Planta Genérica de Valores (PGV) - conceito, finalidade e aplicação; critérios de avaliação imobiliária; 
atualização e manutenção cadastral. Atividades de campo: coleta de informações técnicas de edificações e 
terrenos; uso de equipamentos de medição (trena, GPS, câmera); preenchimento de fichas cadastrais; 
identificação de atividades econômicas; levantamento de infraestrutura urbana. Cartografia e 
geoprocessamento: leitura e interpretação de mapas e ortoimagens; operação de sistemas informatizados de 
geoprocessamento; banco de dados geográficos; transferência de dados de campo para meio digital. 
Desenho técnico: leitura de plantas baixas e projetos arquitetônicos; projetos de parcelamento do solo; 
escalas, medidas e convenções técnicas; identificação de elementos construtivos. Conhecimentos pertinentes 
à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Cárie Dentária: noções gerais sobre prevenção e tratamento. 
Doença periodontal: noções gerais prevenção e tratamento. Biossegurança em Odontologia. Anatomia bucal, 
periodontal e dentária. Notação dentária. Doenças infectocontagiosas e principais doenças bucais, 
periodontais e dentárias: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e 
manutenção. Higiene Dentária. Materiais, equipamentos e instrumental: funcionamento, conservação e 
manutenção do equipamento; materiais odontológicos; instrumental odontológico; ergonomia. Cuidados 
odontológicos: pré, trans e pós-atendimento clínico; relacionados às várias fases do ciclo vital (criança, 
adolescente, adulto, idoso); pós-cirúrgicos e remoção de sutura. Fluorterapia. Radiologia: técnicas de 
tomadas radiográficas de uso odontológico; medidas de conservação do aparelho de RX, medidas de 
proteção ao usuário e operador. Urgências e emergências em saúde bucal. Rotinas auxiliares de Odontologia. 
Organização do Consultório Odontológico e Atendimento aos Pacientes. Aspectos éticos e legais em 
Odontologia. Características gerais e idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição. Proteção do 
complexo dentinapolpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de testes de vitalidade 
pulpar; Conceitos de promoção de saúde; Elaboração e aplicação de programas educativos em saúde bucal. 
Política Nacional de Saúde Bucal. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no 
trabalho e ética profissional no serviço público. 

CADASTRADOR  
Cadastro Técnico Imobiliário: conceitos básicos de cadastro imobiliário, finalidades do cadastro técnico 
municipal, elementos do cadastro - identificação, localização, caracterização física -. Coleta de Dados em 
Campo: técnicas de levantamento cadastral, identificação de características de edificações, reconhecimento 
de tipos de construção, materiais de construção e suas características, medição de áreas e perímetros, uso 
de trena e equipamentos de medição básicos, técnicas de fotografia para documentação. Infraestrutura 
Urbana: elementos da infraestrutura urbana, pavimentação de logradouros, redes de abastecimento de água, 
sistemas de esgotamento sanitário, energia elétrica e iluminação pública, coleta de lixo e limpeza urbana, 
telefonia e internet. Cartografia e Geoprocessamento: conceitos básicos de cartografia, sistemas de 
coordenadas, escalas cartográficas, leitura e interpretação de mapas, ortoimagens e fotografias aéreas, 
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Sistemas de Informações Geográficas (SIG) - conceitos básicos, GPS e georreferenciamento. Documentação 
e Organização: tipos de documentos cadastrais, preenchimento de formulários, organização de arquivo, 
controle de documentos em trânsito, transferência de dados para meio digital, conferência e validação de 
informações. Projetos Arquitetônicos: elementos básicos de projetos arquitetônicos, plantas baixas, cortes e 
fachadas, convenções gráficas, escalas de representação, leitura de projetos de parcelamento do solo, 
identificação de elementos construtivos. Legislação Urbanística. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

COVEIRO  
Noções básicas sobre a administração de cemitérios. Conhecimento das normas de higiene e saúde pública 
relativas à administração de cemitérios. Procedimentos e técnicas de sepultamento e exumação. Manutenção 
e conservação de jazigos, sepulturas, mausoléus e áreas comuns. Noções de paisagismo e jardinagem 
aplicadas ao cemitério. Normas de segurança no trabalho e uso correto de equipamentos de proteção 
individual (EPIs). Técnicas de atendimento ao público e de orientação a visitantes. Procedimentos para 
registro e documentação de sepultamentos e exumações. Noções de ética e respeito às diversidades cultural 
e religiosa. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 

COZINHEIRO(A) 
Os alimentos e proteção. Organização das refeições. Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização 
e manuseio dos eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque. 
Melhor aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos alimentos. Conceitos básicos de 
alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; 
Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos 
alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e 
tortas, carnes, pescado, laticínios. Higiene e organização do ambiente de trabalho, utensílios e equipamentos. 
Higiene dos alimentos nas etapas: recebimento, armazenamento, descongelamento, pré-preparo e preparo 
de alimentos, distribuição. Contaminação de alimentos. Segurança no trabalho. Uso adequado de EPIs. 
Trabalho em equipe multiprofissional. Conceitos de pré-preparo dos alimentos. Confecção e preparação de 
itens como saladas, sobremesas, café/chá e outras que lhe foram atribuídas. Higienização e desinfecção de 
utensílios, equipamentos e instalações, segundo normas técnicas padronizadas pela vigilância sanitária. 
Procedimentos para recolhimento de resíduos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

JARDINEIRO  
Fundamentos da jardinagem. Tipos de jardins e suas características. Planejamento e design de jardins. 
Paisagismo. Composição e tipos de solo. Preparo do solo para o plantio: aração, adubação e correção. 
Substratos: características, preparo e utilização. Plantio e manutenção de plantas: técnicas de plantio para 
diferentes tipos de plantas. Cuidados pós-plantio: rega, adubação, controle de pragas e doenças. Podas: 
técnicas, épocas adequadas e ferramentas. Gramados: preparação do solo, escolha da grama e plantio. 
Manutenção de gramados: corte, adubação, irrigação e controle de ervas daninhas. Uso e manutenção de 
ferramentas e equipamentos. Ferramentas básicas de jardinagem: uso e conservação. Manutenção 
preventiva de equipamentos de jardinagem. Controle de pragas e doenças em plantas. Uso responsável e 
seguro de agrotóxicos e alternativas orgânicas. Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Viveiros 
de plantas: métodos de propagação de plantas: sementes, estacas, divisão, enxertia e manutenção e 
cuidados com as mudas. Sustentabilidade na jardinagem: práticas sustentáveis, compostagem, uso racional 
da água, jardinagem orgânica. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho 
e ética profissional no serviço público. 

MERENDEIRA  
Contaminação e doenças veiculadas por alimentos. Higiene na manipulação de alimentos e higiene pessoal. 
Higienização e limpeza do ambiente, dos equipamentos, aparelhos e instalações. Conservação, recebimento 
e armazenamento de alimentos. Técnicas de preparo de alimentos e administração do tempo de higienização, 
preparo e distribuição. Controle de estoque de alimentos perecíveis e não perecíveis e desperdício. Controle 
de temperatura. Técnicas de congelamento e descongelamento de alimentos. Noções básicas de cardápio, 
seleção dos ingredientes e equivalência de medidas. Qualidade da água: importância da água potável e 
proteção dos reservatórios; Vestuário adequado. Prevenção e controle de insetos e roedores e destino 
adequado de rejeitos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 

MOTORISTA 
Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 
administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 
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automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos 
sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de 
combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 
freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrica de veículos pesados para transporte de passageiros. 
Noções de primeiros socorros. Condução sustentável e impacto ambiental. Conhecimentos pertinentes à área 
de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
(ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, RETROESCAVADEIRA e TRATOR AGRÍCOLA) 

Conhecimentos Operacionais acerca de máquinas. Principais componentes e comandos estruturais. 
Precauções, proteção e segurança (pessoal, local de trabalho e máquina). Leitura dos instrumentos do painel. 
Inspeções gerais. Manutenção básica e verificações de rotina. Lubrificação e cuidados operacionais. Ajustes, 
regulagens, acoplamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Procedimentos 
operacionais básicos com base nas exigências do setor. Análise de dimensões e desempenho. Análise 
Preliminar de Riscos (APR). Checklist de pré-operação. Descarte de materiais. NR 11 – Transporte, 
Movimentação, Armazenagem e Manuseio e Materiais. NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. Regras de condução, circulação e sinalização. Reconhecimento e controle aos riscos 
associados. Tipos de risco. Velocidade, condições da pista, condições do ambiente, condições do veículo. 
Medidas de controle. Condução sustentável e impacto ambiental. Conhecimentos sobre legislação de trânsito 
e direção defensiva. Uso adequado de EPIs. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

OPERÁRIO BRAÇAL  
Noções gerais sobre limpeza e higiene em geral. Segurança e higiene do trabalho. Atividades específicas 
inerentes ao cargo. Organização do local de trabalho. Limpeza de vias públicas e ambientes internos. 
Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas 
em geral. Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, 
equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta e condicionamento de resíduos e 
tipos de recipientes. Controlar o estoque de todos os materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais 
serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, 
salas, pátios, banheiros e os equipamentos. Uso adequado de EPIs. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

PEDREIRO  
Leitura e interpretação de projeto arquitetônico. Solos – obras de terra, estabilidade do solo. Topografia – 
locação de obra, cálculo de área, determinação de prumo e nível. Máquinas e equipamentos para a 
construção civil. Agregados – areia e brita. Argamassas – cimentos, cal, aditivos. Alvenaria – blocos cerâmicos 
e de concreto. Aço – ferragem, estribos e armação. Cobertura – madeira, telhas cerâmicas, metálicas e de 
fibrocimento. Revestimentos – reboco, cerâmicos. Conhecimentos básicos das normas NBRs e NRs. 
Equipamentos de segurança. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho 
e ética profissional no serviço público. 

PINTOR 
Tipos de Tintas e Produtos para pintura de parede. Ferramentas e Equipamentos: tipos de pincéis, rolos e 
trinchas. Equipamentos de pintura (compressores, pistolas). Sistema de Pintura sobre: Alvenaria, Madeira, 
Gesso e Metal. Noções sobre Cores. Tipos de removedores e solventes e suas características específicas. 
Manutenção e conservação de ferramentas. Técnicas de Aplicação: técnicas de pintura (demão, repintura, 
acabamentos). Texturas e efeitos decorativos. Pintura de superfícies especiais. Defeitos e Correções: 
identificação de defeitos na pintura, causas e soluções de problemas comuns. Técnicas de reparo e correção. 
Medição e Orçamento: cálculo de áreas e superfícies. Rendimento de tintas. Identificação e utilização de 
equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Conhecimentos 
pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

RECEPCIONISTA  
Recepcionista e a comunicação escrita: recados, anotações e bilhetes. Organização do local de trabalho. 
Definição de materiais, controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Práticas e 
qualidade no atendimento ao público interno e externo. Acolhimento institucional. Serviço de arquivo (tipos de 
arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, sistemas e métodos de arquivamento). Protocolo (recepção, 
classificação, registro e distribuição de documentos). Elaboração de documentos e correspondências oficiais. 
Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências e documentos. Formas de tratamento em 
correspondências oficiais. Manual de Redação da Presidência da República. Reunião e eventos: 
classificação, documentos da administração municipal. Atendimento simultâneo, consulta e conferência. 
Qualidade da voz, dicção, comunicabilidade. Formas de tratamento. Comunicação telefônica e comunicação 
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escrita: recados, anotações e bilhetes. Normas e etiqueta de atendimento ao telefone: voz, interesse, calma 
e sigilo. Atendimento de chamadas: fraseologias adequadas. Fluxo de informações: recepção e transmissão 
de mensagens telefônicas, elaboração de recados, avisos e memorandos. Protocolo e rotinas: recebimento, 
triagem, análise documental, documento, tipos de postagem e serviços relacionados a correspondência. Sigilo 
das comunicações. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 

SERVENTE  
Noções gerais sobre limpeza e higiene em geral. Segurança e higiene do trabalho. Atividades específicas 
inerentes ao cargo. Organização do local de trabalho. Limpeza de vias públicas e ambientes internos. 
Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas 
em geral. Serviços de limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, 
equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta e condicionamento de resíduos e 
tipos de recipientes. Controlar o estoque de todos os materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais 
serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, 
salas, pátios, banheiros e os equipamentos. Uso adequado de EPIs. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

SOLDADOR 
Fundamentos da soldagem: conceitos básicos, terminologia técnica, tipos de união e processos de soldagem. 
Metalurgia aplicada: propriedades dos metais, tipos de aços, efeitos térmicos da soldagem e zona 
termicamente afetada (ZTA). Processos de soldagem: eletrodo revestido (SMAW), MIG/MAG (GMAW), TIG 
(GTAW) e oxiacetilênica - características, equipamentos e técnicas de execução. Materiais e consumíveis: 
eletrodos, arames, gases de proteção, fluxos e critérios de seleção. Preparação e técnicas: limpeza, chanfros, 
posicionamento de peças, posições de soldagem, sequência de passes e controle de deformações. Defeitos 
e qualidade: tipos de defeitos, causas, prevenção, inspeção visual e controle de qualidade. Desenho técnico: 
leitura e interpretação de desenhos, simbologia de soldagem, escalas e sistemas de medidas. Cálculos 
aplicados: consumo de materiais, área e volume de soldas, conversão de unidades. Equipamentos: fontes de 
energia, regulagem, manutenção preventiva, conexões e equipamentos auxiliares. Segurança do trabalho: 
normas regulamentadoras, EPIs prevenção de acidentes e ergonomia. Normas técnicas: principais NBRs 
aplicáveis, procedimentos de soldagem e qualificação de soldadores. Organização do trabalho: trabalho em 
equipe, qualidade, produtividade e sustentabilidade. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

VIGIA  
Conhecimentos sobre o controle de entrada e saída de pessoas e veículos nos locais de vigilância e da forma 
e meios para a comunicação de anormalidades e ocorrências diversas, no local e horário de trabalho. 
Recepção e controle de movimentação e permanência de pessoas, veículos e bens materiais. Atendimento 
ao público. Inspeção de prédios e imediações. Controle de chaves. Operação de equipamentos de vigilância 
eletrônica em geral. Observação de movimentação por meio de circuito interno. Noções de combate a 
incêndios. Observação, análise e comunicação a autoridades competentes relacionados a pessoas suspeitas 
por uso e tráfico de tóxico, tentativa de furto e outros delitos. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados 
com o patrimônio. Manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos. Noções de 
Prevenção de Acidentes, Equipamentos de segurança de proteção individual. Conhecimentos pertinentes à 
área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
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ANEXO IV 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão, análise e interpretação de textos. Identificação de gêneros textuais e sua função e uso social. 
Ortografia. Uso dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Emprego do acento grave (crase). Coesão 
textual e os sentidos construídos no texto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal. Uso de artigos 
definidos e indefinidos. Emprego do numeral. Uso de pronomes pessoais, demonstrativos e relativos. 
Colocação pronominal. Emprego dos tempos e modos verbais e formas nominais. Uso das conjunções 
coordenativas e subordinativas e os sentidos construídos em orações e textos. Usos e significados das 
preposições. Significação das palavras. Sinônimos e antônimos. 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO 
Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais e econômicos do Brasil, Santa Catarina e Camboriú. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: arte, arquitetura, cinema, jornais, política, 
revistas e televisão. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Camboriú - Lei Complementar 
n.º 39/2012 e suas alterações. 

ANALISTA DE SISTEMAS  
Noções de Informática: Fundamentos de computação: hardware, software e componentes fundamentais. 
Conceitos de administração de sistemas operacionais Windows e Linux. Administração de arquivos, usuários, 
processos e comandos. Ferramentas de produtividade e escritório: características e funções básicas, edição, 
formatação, fórmulas e gráficos. Segurança da Informação: Conceitos e normas ISO 27001 e 27002. 
Conceitos e tipos de ameaças digitais. Ferramentas de proteção para estações de trabalho e servidores. 
Técnicas de phishing e engenharia social. Algoritmos e protocolos de criptografia. Cópias de segurança 
(backup). Redes de Computadores: Fundamentos de comunicação de dados. Topologias física e lógica. 
Modelos OSI e TCP/IP. Componentes de infraestrutura de rede. Protocolos e serviços. Suporte ao usuário: 
Instalação, configuração e manutenção de equipamentos de informática. Suporte ao usuário, diagnóstico de 
problemas e raciocínio lógico. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho 
e ética profissional no serviço público. 

ASSISTENTE DE FARMÁCIA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Noções básicas de farmacologia: medicamentos, vias de 
administração, doses, efeitos colaterais). Classificação dos medicamentos. Interpretação de prescrições 
médicas. Procedimentos para a dispensação de medicamentos e produtos correlatos. Controle de estoque e 
inventário de medicamentos. Verificação e controle de prazos de validade. Normas técnicas para dispensação 
de medicamentos. Legislação farmacêutica e sanitária atinente à área. Normas de boas práticas em farmácia. 
Procedimentos de higiene e limpeza na manipulação. Embalagem e rotulagem de produtos farmacêuticos. 
Atendimento ao usuário: técnicas de atendimento ao público, comunicação eficaz e atendimento humanizado 
em saúde. Papel do atendente de farmácia no sistema de saúde. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

ASSISTENTE EDUCACIONAL 
Fundamentos do Trabalho Educacional: o papel do Assistente Educacional no processo de ensino e 
aprendizagem. Trabalho colaborativo com professores. Parceria escola-família-comunidade. 
Desenvolvimento Infantil: estimulação e desenvolvimento da autonomia. Problemas de aprendizagem: 
identificação e apoio. Cuidados e Higiene: higiene e cuidados corporais. Alimentação e nutrição infantil. 
Cuidados no uso do sanitário. Escovação de dentes e banho. Troca de fraldas e vestuário. Segurança e bem-
estar das crianças. Educação Inclusiva: Pedagogia da inclusão. Locomoção e transposição de alunos. 
Adaptações e apoios necessários. Organização do Ambiente Educacional: a organização do tempo e do 
espaço na educação. Organização dos espaços e rotina escolar. Conservação e organização de materiais 
didáticos. Atividades Pedagógicas de Apoio: o lúdico nas atividades de aprendizagem. Jogos e brincadeiras 
educativas. Atividades de recreação. Biblioteca e Recursos Educacionais: orientação em consultas e 
pesquisas. Contação de histórias. Operação de equipamentos. Comunicação e Relacionamento: 
comunicação com crianças e adolescentes. Mediação em situações de conflito. Alimentação e Nutrição: 
auxílio na alimentação dos educandos. Monitoramento durante refeições. Orientações nutricionais básicas. 
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Cuidados especiais na alimentação. Segurança e Primeiros Socorros: noções básicas de primeiros socorros. 
Prevenção de acidentes. Diversidade e Direitos: práticas Promotoras de Igualdade. Valorização da 
diversidade cultural. Tecnologias Educacionais: auxílio e orientação no uso de recursos tecnológicos. 
Documentação e Registro: documentos e registros. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Administração pública. Princípios e poderes da administração pública. Atos administrativos. Processos e 
procedimentos administrativos. Contratos administrativos. Correspondência oficial. Noções de protocolo e 
arquivamento de documentos. Processos e procedimentos licitatórios. Sistema de informações 
organizacionais. Noções de direito administrativo. Noções de funções administrativas (planejamento, 
organização, direção e controle). Noções de administração financeira, gestão de pessoas e administração de 
materiais. Organização, sistemas e métodos (tipos de organização, estruturas organizacionais, 
departamentalização, organogramas e fluxogramas). Noções de atendimento ao público. Conhecimentos 
pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

DIGITADOR  
Técnicas e Fundamentos da Digitação: postura corporal e ergonomia, posicionamento das mãos no teclado, 
técnica de digitação pelos dez dedos, desenvolvimento da velocidade e precisão. Práticas de Digitação: 
digitação de textos diversos, de dados numéricos, de documentos oficiais, de correção e revisão de textos 
digitados. Organização e Arquivamento: sistemas de arquivo, conceitos básicos de arquivologia, tipos de 
documentos e suportes, métodos de arquivamento, classificação e ordenação de documentos. Gestão 
Documental: protocolo e controle de documentos, tramitação de processos, temporalidade e destinação de 
documentos, conservação e preservação. Atendimento ao Público. Documentos Oficiais: tipos de documentos 
administrativos, estrutura e formatação, tramitação e controle e redação oficial. Conhecimentos pertinentes à 
área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

FISCAL DE OBRAS/TRIBUTOS/SAÚDE/POSTURAS  
Finalidades, fundamentos e procedimentos da fiscalização de obras, tributos, saúde e posturas. 
Procedimentos e técnicas de fiscalização. Normas técnicas aplicáveis à construção civil. Noções básicas de 
arquitetura e meio ambiente. Processos de licenciamento e aprovação de projetos de construção. Inspeção e 
recebimento de obras. Emissão de autorizações de ocupação (Habite-se). Avaliação das condições gerais 
das edificações. Especificações técnicas e padrões de acabamento em construções. Noções de sanções 
administrativas (multas, embargos, interdições). Técnicas de elaboração de relatórios de vistoria e 
fiscalização. Lei de Execuções Fiscais. Sistema Tributário Nacional. Obrigação tributária. Crédito tributário. 
Administração tributária. Simples Nacional. Impostos sobre serviços. Conceitos e fundamentos da vigilância 
sanitária. Princípios e diretrizes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Legislação em Vigilância 
Sanitária. Normas e regulamentos técnicos sobre produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária. Código 
de Defesa do Consumidor aplicado à vigilância sanitária. Práticas de fiscalização e inspeção Sanitária: 
métodos e técnicas de inspeção em estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária, coleta, transporte e 
análise de amostras. Procedimentos administrativos em vigilância sanitária: notificação, autuação, multa, 
embargo e interdição. Conceitos básicos de saúde pública e determinantes sociais da saúde. A gestão do 
ambiente municipal diante do conceito de sustentabilidade e sua relação com os recursos naturais e culturais 
do Município. Conceitos fundamentais de posturas municipais e sua aplicação. Tipificação de infrações às 
normas de posturas. Atividades sujeitas ao poder de polícia municipal. código de Obras, Posturas e Tributário 
do município. Conhecimento geral das normas de segurança do trabalho em áreas de atividade afetas a 
posturas; Correlação entre atividades e zoneamento urbano; Legislação concernente à função de fiscal. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço 
público. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Técnicas básicas e procedimentos de Enfermagem. Registro de 
enfermagem. Controle de infecção hospitalar e normas de biossegurança. Desinfecção e esterilização de 
materiais e equipamentos. Abordagem ambulatorial e hospitalar. Verificação de sinais vitais e curativos. 
Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção. Enfermagem e terapêutica medicamentosa. 
Coleta de materiais para exames. Assistência e cuidado ao paciente/cliente: conforto, bem-estar e segurança. 
Assistência de enfermagem na prevenção e atendimento de doenças infecto-parasitárias e crônico 
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degenerativas. Processo saúde-doença. Enfermagem em urgência e emergência. Assistência de 
Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Segurança do Paciente. Prevenção de agravos fisiológicos e 
sociais. Situações de violências. Fundamentos de instrumentação. Atuação do técnico de enfermagem na 
assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Programa 
nacional de imunização. Educação em saúde. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

TÉCNICO DE GESSO  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Ossos, músculos, tendões, vasos, nervos articulações. Anatomia 
humana. Biomecânica. Ortopedia e traumatologia. Distúrbios ortopédicos e osteoarticulares. Malformações 
congênitas e de desenvolvimento. Noções sobre tratamento. Imobilizações. Gessos: procedimentos. Aparelho 
gessado. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
Materiais e equipamentos no desenvolvimento das atividades próprias da função. Noções básicas de 
planejamento e organização na execução dos serviços de Técnico em Segurança do Trabalho. Normas 
Regulamentadoras (NRs) sobre medicina e segurança do trabalho. Conhecimentos básicos sobre a legislação 
trabalhista e previdenciária, relacionadas à segurança do trabalho. Conhecimentos sobre extintores e 
equipamentos de prevenção e combate a incêndio. Instruções Normativas do Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina. Normas e procedimentos para investigação e análise de acidentes do trabalho. 
Conhecimentos sobre implantação de campanhas prevencionistas e educativas (SIPAT). Segurança no 
trânsito, drogas e AIDS. Treinamentos sobre segurança do trabalho. Inspeção de segurança do trabalho. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço 
público. 

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS  
Legislação e Regulamentação: Lei n.º 12.319/2010, Lei n.º 14.704/2023, Decreto n.º 5.626/2005, Lei n.º 
10.436/2002 e Código de Ética profissional. Histórico e Fundamentos da Libras: origem, evolução, 
diferenças entre língua de sinais e linguagem gestual, mitos e verdades sobre surdez e características da 
comunidade surda brasileira. Educação de Surdos: história mundial e nacional, abordagens educacionais 
(oralismo, comunicação total, bilinguismo), educação inclusiva e papel do intérprete educacional. Cultura e 
Identidade Surda: conceitos culturais, identidades surdas, representações: médica versus cultural da surdez 
e organização social da comunidade. Estrutura Básica da Libras: fonologia (quiremas), formação de sinais 
(configuração de mão, movimento, localização, orientação, expressão facial), morfologia simples, sintaxe 
básica e diferenças estruturais com o Português. Expressões Faciais e Corporais: expressões faciais, 
expressões gramaticais básicas, expressões afetivas e uso do espaço corporal. Tradução e Interpretação: 
diferenças entre tradução e interpretação, tipos de interpretação (consecutiva, simultânea, sussurrada). 
Prática de Tradução Libras-Português: adaptação vocabular, equivalência de sentido e tradução de textos 
simples. Desenvolvimento da Linguagem: aquisição linguística, período crítico, desenvolvimento cognitivo 
e diferenças entre aquisição precoce e tardia. Tecnologia e Acessibilidade: normas da janela de Libras e 
recursos visuais de apoio. Aspectos Sociais e Políticos: inclusão social, políticas públicas, movimento surdo 
brasileiro e luta por direitos linguísticos e culturais. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público.  
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ANEXO V 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL SUPERIOR  

LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão, análise e interpretação de textos. Identificação de gêneros textuais e sua função e uso social. 
Ortografia. Uso dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Emprego do acento grave (crase). Coesão 
textual e os sentidos construídos no texto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal. Uso de artigos 
definidos e indefinidos. Emprego do numeral. Uso de pronomes pessoais, demonstrativos e relativos. 
Colocação pronominal. Emprego dos tempos e modos verbais e formas nominais. Uso das conjunções 
coordenativas e subordinativas e os sentidos construídos em orações e textos. Usos e significados das 
preposições. Significação das palavras. Sinônimos e antônimos. 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO 
Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais e econômicos do Brasil, Santa Catarina e Camboriú. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. 
Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: arte, arquitetura, cinema, jornais, política, 
revistas e televisão. Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Camboriú - Lei Complementar 
n.º 39/2012 e suas alterações. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AGENTE DE CONTROLE  
Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Conceitos, objetivos e finalidades. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Plano de Contas aplicado ao Setor Público. Composição, conceitos, 
registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Escrituração 
contábil. Demonstrações Contábeis aplicáveis ao Setor Público. Auditoria. Controle governamental: Controles 
externos. Controles internos. Planejamento e Orçamento Público: Lei do Plano Plurianual (PPA), Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA)). Créditos Adicionais. Fontes e destinações 
de recursos. Atos e fatos administrativos. Regimes Contábeis. Receita Pública: Conceito. Classificação e 
Estágios. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa Pública: Conceito. Classificação e 
Estágios. Aspectos Patrimoniais e Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios 
Anteriores. Lei de Responsabilidade Fiscal: limites e vedações. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

ANALISTA JURIDICO  
Controle interno e externo. Sistema de Controle Interno: implantação, funcionamento, estruturação e 
operacionalização de atividades. Sistema Contábil e Gerenciamento de Controles Internos e de Riscos. 
Controle dos Tribunais de Contas. Controle Social. Governança no Setor Público. Controle da Administração 
Pública: conceito, tipos e formas de controle. Controle Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante e 
Posterior. Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle Jurisdicional. Meios de 
Controle Jurisdicional. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Lei n.º 13.709/2018, com a redação dada 
pela Lei n.º 13.853/2019. Lei Anticorrupção (Lei n.º 12.846/2013). Compliance e Governança Pública. 
Ambiente de Controle: integridade e ética, governança corporativa, filosofia gerencial, estrutura 
organizacional, política e procedimentos de recursos humanos e registros. Avaliação de Riscos: 
estabelecimento de metas e riscos. Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, integração com 
avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações. Informação e Comunicação. Monitoramento: 
monitoramento contínuo, avaliações em separado, abrangência e periodicidade, o avaliador, o processo de 
avaliação, a metodologia, a documentação, o plano de ação e a comunicação das deficiências. Decreto n.º 
1.007/2016 (governança em empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado de Santa 
Catarina). Direito Administrativo. Conceito e fontes do Direito Administrativo. Regime jurídico-administrativo. 
Administração Pública: conceito, poderes e deveres do administrador público. Poderes Administrativos. Atos 
Administrativos. Centralização e descentralização da atividade administrativa do Estado. Concentração e 
Desconcentração. Administração Pública Direta e Indireta, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas 
Públicas, Sociedades de economia mista. Entidades paraestatais. Organizações Sociais. Contratos de 
Gestão. Processo Administrativo. Licitações: conceito, finalidade, objeto, princípios, modalidades, 
dispensabilidade, inexigibilidade, adjudicação, homologação e anulação; Leis n.º 8.666/93 e n.º 14.133/2021. 
Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e não oneração, 
concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, da alienação dos bens públicos. 
Desapropriação. Serviço Público. Poder regulamentar e poder de polícia. Contratos administrativos. 
Servidores Públicos. Responsabilidade do Estado. Improbidade administrativa. Lei n.º 13.303/2016. Direito 
Ambiental. Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n.º 6.938/1981). Lei de Crimes Ambientais (9.605/1998). 
Lei de Recursos Hídricos (Lei n.º 9.433/1997). Direito Constitucional. Constituição Brasileira: Princípios 
Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; Organização do Estado; Organização dos Poderes; 
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Tributação e Orçamento; Ordem Econômica e Financeira. Princípios do Estado Democrático de Direito. 
Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle da 
constitucionalidade, órgãos e formas. Cláusulas Pétreas. Supremacia da Constituição. Controle de 
Constitucionalidade. Reforma da Constituição. Sistemas de Controle de Constitucionalidade: Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, Ação Declaratória de Constitucionalidade, Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental. A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário. 
Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, organização política e administrativa, 
intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária. Processo Legislativo: conceito de Lei, 
fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário. Controle de constitucionalidade de atos 
municipais. Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública. Precatórios. Administração Pública: 
conceito, princípios, controle interno e controle externo. Tribunal de Contas. Direito Civil. Das Pessoas. Dos 
Bens. Dos Fatos e Negócios Jurídicos. Prescrição e Decadência. Direito das Obrigações. Do Direito de 
Empresa. Do Direito das Coisas. Direito Processual Civil. Das normas processuais civis. Da função 
jurisdicional. Dos sujeitos do processo. Dos atos processuais. Da tutela provisória. Formação, suspensão e 
extinção do processo. Do processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. Do processo de 
execução. Direito Penal. Crime de responsabilidade de Prefeitos e vereadores. Decreto-Lei n.º 201/67; Lei 
n.º 8.429/92. Direito e Processo do Trabalho. Renúncia e transação. Relação empregatícia. Contrato de 
emprego. Terceirização. Cessação do contrato. Prescrição e decadência. Negociação coletiva. Terceirização. 
Responsabilidade Solidária e Subsidiária. Desconsideração da personalidade jurídica. Ação Trabalhista: 
partes, competência, provas e sentença. Audiência de Conciliação, instrução e julgamento. Agravo de 
Petição. Mandado de Segurança. Recurso Ordinário e de revista. Direito Tributário. Sistema Tributário 
Nacional: previsão constitucional; atribuição e competência tributária, princípios constitucionais tributários, 
limitações ao poder de tributar. Matérias reservadas à previsão por lei complementar. Fontes do Direito 
tributário. Receitas Públicas. Tributos de competência da União. Tributos de competência dos Estados e do 
Distrito Federal. Tributos de competência dos Municípios. Os impostos em espécie. Repartição das receitas 
tributárias: receita da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. Receitas dos Estados 
distribuídas aos Municípios. Métodos de interpretação. Vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. Crédito e obrigação tributária. Domicílio tributário. Prescrição e decadência do crédito 
tributário. Garantias e privilégios do crédito tributário. Responsabilidade Tributária. Compensação, Restituição 
e Repetição de Indébito. Tributação da economia digital. Fiscalização eletrônica. Administração tributária – 
dívida ativa. Código Tributário Nacional- CTN (Lei n.º 5.172/66). Decreto Lei n.º 406/68: art. 9º. Lei 
Complementar n.º 116/03. Lei Complementar n.º 123/06: arts. 1º a 41. Reforma Tributária (Lei Complementar 
n.º 214/2025). Normas Gerais do Processo Tributário. Processo administrativo fiscal eletrônico. Blockchain e 
tributação. Direito Urbanístico. Parcelamento do solo urbano. Lei n.º 6.766/1979 e suas alterações. 
Regularização fundiária urbanística. Estatuto da Cidade (Lei n.º 10.257/2001). Regularização fundiária (Lei 
n.º 13.465/2017): arts. 9º a 54. Direito Municipal. Lei Orgânica do Município de Camboriú. Código Tributário 
do Município de Camboriú (Lei Complementar n.º 30/2010, regulamentada pelo Decreto n.º 1353/2011). 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Camboriú, das Autarquias e das Fundações 
Públicas Municipais (Lei Complementar n.º 39/2012). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

ARQUITETO  
Concepção e execução de projetos Arquitetônicos e Urbanísticos. Restauro e Patrimônio Histórico Cultural e 
Artístico. Planejamento Urbano e Regional. Planejamento físico-territorial. Planos e projetos de intervenção 
no espaço urbano, metropolitano e regional. Sistemas de infraestrutura territorial urbana e ambiental. Sistema 
viário e mobilidade. Acessibilidade e desenho universal. Gestão territorial e ambiental. Levantamentos 
topográficos, planialtimétricos e cadastrais. Estudo e Avaliação de Impactos Ambientais. Sustentabilidade nas 
edificações. Legislação arquitetônica e urbanística. Dados geoclimáticos e ambientais. Instalações de obras 
e construções auxiliares. Sistemas construtivos. Projeto urbanístico: desenho urbano. Morfologia urbana. 
Redes de infraestrutura urbana: circulação viária, espaços livres e percursos de pedestres. Renovação e 
preservação urbana. Projeto paisagístico: arborização urbana, equipamentos e mobiliário urbanos. Laudos e 
pareceres técnicos. Densidade urbanística. Sustentabilidade e suas aplicações projetuais no urbanismo e 
paisagismo. Espaço urbano: teorias, processos, métodos e técnicas. Análise e interpretação de dados e 
informações para o planejamento urbano. Planejamento local e global da cidade. Organização do espaço e 
funções urbanas. Estudos de viabilidade técnico–financeira. Controle ambiental das edificações. Plano 
Diretor. Legislação e licenciamento ambiental. Building Information Modeling (BIM). Desenho Assistido por 
Computador (CAD). Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM). 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço 
público. 
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ASSISTENTE SOCIAL  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Previdência Social: garantia dos direitos, deveres, descentralização 
da gestão pública. Assistência Social na política social, relação da Assistência Social com as políticas 
públicas. Relação da Assistência Social com as políticas sociais específicas: criança, adolescente, idoso e 
pessoas com deficiência. Planejamento, supervisão e coordenação de programas e serviços sociais. 
Conceitos de participação social, cidadania e controle social como fundamentos da prática do Serviço Social. 
O papel do Serviço Social nas ações de inclusão social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 
Aspectos metodológicos da entrevista do Serviço Social. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

AUDITOR  
Administração Pública. Modelos e reformas administrativas; organização da administração pública, 
governança, governabilidade, accountability, princípios constitucionais da administração pública, poderes e 
atos administrativos, bens públicos, servidores públicos. Auditoria. Normas Brasileiras de Contabilidade 
relativas à auditoria emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Normas Internacionais de 
Auditoria (ISA). Normas e Procedimentos de auditoria do IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes 
do Brasil. Demais Normas de Auditoria vigentes. Aspectos gerais, conceitos e objetivos de auditoria e da 
pessoa do auditor. Distinção entre auditoria interna, auditoria independente e perícia contábil. Ética 
Profissional, Responsabilidade Legal, Objetivo, Controle de Qualidade. Auditoria Governamental e do Setor 
Público. Auditoria Interna, Externa e Fiscal: Conceito, Objetivos, Responsabilidades, Funções, Atribuições. 
Técnicas de auditoria para fiscalizar obrigações tributárias. Planejamento da Auditoria. Independência nos 
trabalhos de auditoria. Estratégia de Auditoria, Sistema de Informações, Controle Interno, Risco de Auditoria. 
Procedimentos e Testes de Auditoria. Documentação de Auditoria. Tipos de parecer do Auditor. Fraudes e 
Irregularidades, conforme a Norma Brasileira de Contabilidade Técnica de Auditoria (NBC TA 240). Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Auditoria Digital e Ferramentas Tecnológicas. Auditoria de Compliance. 
Contabilidade pública. Finalidade, campo de atuação, exercício financeiro, regime contábil; fatos contábeis; 
patrimônio na administração pública, avaliação dos componentes patrimoniais; inventários de bens. Controle 
interno e externo. Sistema de Controle Interno: implantação, funcionamento, estruturação e 
operacionalização de atividades. Sistema Contábil e Gerenciamento de Controles Internos e de Riscos. 
Controle dos Tribunais de Contas. Controle Social. Governança no Setor Público. Controle da Administração 
Pública: conceito, tipos e formas de controle. Controle Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante e 
Posterior. Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle Jurisdicional. Meios de 
Controle Jurisdicional. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Lei n.º 13.709/2018, com a redação dada 
pela Lei n.º 13.853/2019. Lei Anticorrupção (Lei n.º 12.846/2013). Compliance e Governança Pública. 
Ambiente de Controle: integridade e ética, governança corporativa, filosofia gerencial, estrutura 
organizacional, política e procedimentos de recursos humanos e registros. Avaliação de Riscos: 
estabelecimento de metas e riscos. Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, integração com 
avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações. Informação e Comunicação. Monitoramento: 
monitoramento contínuo, avaliações em separado, abrangência e periodicidade, o avaliador, o processo de 
avaliação, a metodologia, a documentação, o plano de ação e a comunicação das deficiências. Decreto n.º 
1.007/2016 (governança em empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado de Santa 
Catarina). Direito Administrativo. Conceito e fontes do Direito Administrativo. Regime jurídico-administrativo. 
Princípios administrativos. Administração Pública: conceito, poderes e deveres do administrador público. 
Administração Pública Direta e Indireta, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de 
economia mista. Entidades paraestatais. Organizações Sociais. Contratos de Gestão. Poderes 
Administrativos. Atos Administrativos: conceitos e requisitos, atributos, classificação, motivação, revogação e 
invalidação. Licitação: conceito; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades, 
procedimentos, anulação e revogação; sanções; normas gerais de licitação. Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 
14.133/21. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução, 
inexecução, revisão e rescisão. Serviços Públicos: conceitos: classificação; regulamentação; controle; 
permissão; concessão e autorização. Servidores públicos: regramento constitucional; regime estatutário; 
direitos, deveres e responsabilidade. Bens públicos: regime jurídico, classificação, administração, aquisição 
e alienação, utilização por terceiros: autorização de uso, permissão de uso, concessão de uso, concessão de 
direito real de uso e cessão de uso. Responsabilidade civil do Estado: conceito e regramento jurídico. 
Improbidade administrativa. Regime constitucional aplicado aos servidores públicos. Exercício do Poder de 
Polícia. Direito Constitucional. Constituição Brasileira: Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias 
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Fundamentais; Organização do Estado; Organização dos Poderes; Tributação e Orçamento; Ordem 
Econômica e Financeira. Direito Municipal. Lei Orgânica do Município de Camboriú. Código Tributário do 
Município de Camboriú (Lei Complementar n.º 30/2010, regulamentada pelo Decreto n.º 1353/2011). Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Camboriú, das Autarquias e das Fundações Públicas 
Municipais (Lei Complementar n.º 39/2012). Direito Tributário. Sistema Tributário Nacional: previsão 
constitucional; atribuição e competência tributária, princípios constitucionais tributários, limitações ao poder 
de tributar. Matérias reservadas à previsão por lei complementar. Receitas Públicas. Tributos de competência 
da União. Tributos de competência dos Estados e do Distrito Federal. Tributos de competência dos 
Municípios. Os impostos em espécie. Repartição das receitas tributárias: receita da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios. Receitas dos Estados distribuídas aos Municípios. Métodos de 
interpretação. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Interpretações 
sistemática, teleológica e outras. Código Tributário Nacional- CTN (Lei n.º 5.172/66). Decreto Lei n.º 406/68: 
art. 9º. Lei Complementar n.º 116/03. Lei Complementar n.º 123/06: arts. 1º a 41. Reforma Tributária (Lei 
Complementar n.º 214/2025). Economia. Noções básicas. Macroeconomia; microeconomia; política e 
planejamento econômico; o plano de metas. Desenvolvimento socioeconômico. Fundamentos técnicos e 
acadêmicos de contabilidade pública. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no 
trabalho e ética profissional no serviço público. 

CONTROLADOR INTERNO  
Contabilidade Aplicada ao Setor Público: Conceitos, objetivos e finalidades. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Plano de Contas aplicado ao Setor Público. Composição, conceitos, 
registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Escrituração 
contábil. Demonstrações Contábeis aplicáveis ao Setor Público. Auditoria. Controle governamental: Controles 
externos. Controles internos. Elaboração e análise de relatórios gerenciais e de controle interno. Planejamento 
e Orçamento Público: Lei do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária 
Anual (LOA)). Créditos Adicionais. Fontes e destinações de recursos. Atos e fatos administrativos. Regimes 
Contábeis. Receita Pública: Conceito. Classificação e Estágios. Deduções. Renúncia e Destinação da 
Receita. Despesa Pública: Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais e Contabilização. Dívida 
Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Tribunais de Contas: competências, jurisdição e 
procedimentos de fiscalização. Lei de Responsabilidade Fiscal: limites e vedações. Transparência e controle 
social na administração pública. Compliance e Gestão de Riscos no setor público. Lei de Acesso à Informação 
(Lei n.º 12.527/2011) e sua aplicação. Governança Corporativa: princípios, estruturas, responsabilidades. 
Processo Administrativo: princípios, fases e legislação pertinente. Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
n.º 14.133/2021). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 

ENFERMEIRO  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Administração aplicada à Enfermagem: gerência e liderança. 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética em Enfermagem e legislação profissional atinente ao cargo. 
Protocolo de Enfermagem do COREN-SC. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem. Preparo e 
administração de medicamentos e suas legislações. Interações medicamentosas. Nebulização, 
oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores. Cateterismo vesical. Sondagens nasogástrica e 
nasoenteral. Cuidados com drenos. Tratamento de feridas. Sinais vitais. Inserção de DIU. Infecções 
Sexualmente Transmissíveis (IST). Cuidados de Enfermagem com o ambiente e o cliente. Normas de 
biossegurança. Assistência de enfermagem na prevenção de doenças infectoparasitárias e crônico-
degenerativas. Riscos e acidentes e suas formas de prevenção. Programa nacional de imunização. 
Assistência de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, cardiovasculares, 
neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidroeletrolíticos, 
ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Processo saúde-doença. Enfermagem em urgência e emergência. 
Segurança do Paciente. Políticas de Saúde no Brasil e seus programas. Rede de Atenção Psicossocial. 
Saúde Mental. Educação em saúde. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem 
e do idoso. Pesquisa em Saúde e Enfermagem. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

EDUCADOR FÍSICO 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
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Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Contextualização sociocultural do movimento humano. 
Desenvolvimento motor. Aprendizagem motora. Atividade física e qualidade de vida. Exercício físico: 
estruturação. Recreação, Jogos e Lazer, Aptidão física e saúde. Atividades rítmicas e expressivas. Atividade 
motora adaptada. Educação Física e inclusão. Aspectos biológicos e funcionais do envelhecimento. 
Cinesiologia. Fisiologia do exercício. Medidas e avaliação. Cineantropometria. Biomecânica. Dimensões dos 
esportes, danças, lutas e ginásticas. Grupos especiais. Programa Academia da Saúde (PAS). Saúde pública 
e saúde coletiva. Atuação do Profissional de Educação Física no SUS. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

ENGENHEIRO CIVIL  
Noções de topografia, georreferenciamento, geoprocessamento e sistema cartográfico: Métodos e técnicas 
de levantamento topográfico planimétrico e altimétrico. Noções sobre sistemas de coordenadas, projeções 
cartográficas e processos de georreferenciamento. Fundamentos do geoprocessamento, incluindo aquisição, 
análise e interpretação de dados espaciais por meio de sistemas de informações geográficas (SIG). 
Conhecimento dos principais componentes do sistema cartográfico e sua aplicação em projetos de 
engenharia e planejamento urbano. Terraplenagem. Infraestrutura urbana. Projeto e implantação de obras de 
urbanização, incluindo abertura e adequação de vias, sistemas de abastecimento de água potável, coleta e 
transporte de esgoto sanitário, rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública. Projeto e 
especificação de pavimentos, considerando métodos de dimensionamento e adequação ao tráfego e às 
condições geotécnicas locais. Projeto de fundações. Critérios de escolha conforme as condições do solo e 
das cargas atuantes. Interpretação de dados de sondagens e de pareceres geotécnicos. Dimensionamento e 
detalhamento de fundações e elementos associados. Projeto de estruturas. Cálculo estrutural. 
Dimensionamento de estruturas convencionais. Projeto de instalações hidrossanitárias. Rede de gases. 
Projeto de prevenção de combate a incêndio. Tecnologia das construções: BIM (Modelagem da Informação 
da Construção). Compatibilização de projetos. Sistemas construtivos pré-fabricados em concreto. 
Steelframing. Wood-framing. Construção modular. Drywall. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos 
em projeto. Reuso de água. Gestão de resíduos sólidos (coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). 
Princípios e diretrizes da acessibilidade em edificações e espaços públicos. Adequação de projetos 
arquitetônicos e urbanísticos para garantir mobilidade. Orçamentação de obras públicas. Elaboração de 
memória de cálculo e controle de custos para planejamento e gestão financeira. Planejamento e controle de 
obras. Planejamento da programação de obras, organização dos fluxos e instalações do canteiro de obras. 
Controle de materiais e execução dos serviços conforme especificações. Gestão de contratos e 
monitoramento das etapas do projeto. Aplicação de sistemas de gestão da qualidade e segurança no canteiro. 
Manutenção predial: gestão dos diferentes. Tipos de manutenção: preditiva, preventiva e corretiva. Noções 
de engenharia legal. Licitações e contratos públicos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 
Fundamentos de Engenharia Elétrica: Grandezas elétricas – tensão, corrente, potência e energia elétrica; 
Leis de Ohm e de Kirchhoff; Análise de circuitos elétricos em corrente contínua (CC) e corrente alternada 
(CA); Potência elétrica – ativa, reativa e aparente; Fator de potência – conceitos, impactos e métodos de 
correção. Sistemas Polifásicos: Conceitos de sistemas trifásicos – equilibrados e desequilibrados; Cálculo de 
potências e correntes em sistemas polifásicos. Medições Elétricas e Instrumentação: Princípios de 
instrumentação elétrica; transformadores de corrente (TC) e de potencial (TP); Equipamentos de medição e 
monitoramento de grandezas elétricas. Eletrônica: Conceitos fundamentais de eletrônica analógica e digital; 
Componentes eletrônicos – resistores, capacitores, indutores, diodos, transistores bipolares e transistores de 
efeito de campo (FET); Fontes de alimentação – lineares e chaveadas; Circuitos retificadores, reguladores e 
conversores; Instalações Elétricas de Baixa e Média Tensão: Projeto, dimensionamento e execução de 
instalações prediais e industriais; Luminotécnica, Sistemas de aterramento e proteção contra descargas 
atmosféricas (SPDA); Quadros de distribuição – dispositivos de proteção e manobra (disjuntores, DPS, DR); 
Sistemas de iluminação predial, comercial, industrial e pública; Aplicação das normas técnicas da ABNT – 
NBR 5410, NBR 14039, NBR 5419, entre outras; Estações de recarga de veículos elétricos – projeto e 
execução, normatização: I-321.0043 – CELESC, ABNT NBR 17019, ABNT NBR IEC 61851, ABNT NBR IEC 
62196, etc. Normatização e Regulamentações da CELESC: Procedimentos, padrões e normas técnicas da 
CELESC para projetos e conexões de redes de distribuição elétrica; Requisitos para ligação de unidades 
consumidoras e expansão de redes. Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica: Componentes das redes 
de distribuição – posteamento, cabos, transformadores e acessórios; Projeto, dimensionamento, operação e 
manutenção de redes de baixa e média tensão; Padrões e requisitos técnicos da CELESC; Expansão, 
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modernização e confiabilidade da infraestrutura elétrica urbana; Diagnóstico, manutenção e gestão de redes 
de distribuição. Eficiência Energética: Princípios e indicadores de eficiência energética; Diagnóstico 
energético em instalações públicas e industriais; Tecnologias eficientes – sistemas de climatização, 
iluminação, motores e acionamentos; Normas, regulamentações e programas – Procel, PBE, Lei n.º 
10.295/2001; Elaboração de planos e projetos de eficiência energética; Avaliação de viabilidade econômica e 
análise de retorno sobre investimento (ROI) em projetos de eficiência energética. Fontes Renováveis e 
Sustentabilidade: Geração de energia a partir de fontes renováveis – solar fotovoltaica, eólica, biomassa e 
pequenas centrais hidrelétricas (PCHs); Integração da geração distribuída à rede elétrica convencional; 
Normativos aplicáveis – ANEEL REN n.º 1000/2021, NBR 16149, NBR 16274, entre outros; Sustentabilidade 
e diversificação da matriz energética no contexto urbano e municipal. Normas Técnicas e Legislação 
Aplicável: Normas técnicas da ABNT relacionadas a projetos e instalações elétricas; Normas 
regulamentadoras (NRs) de segurança do trabalho – NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade), NR-12 (Máquinas e Equipamentos) e NR-35 (Trabalho em Altura); Regulamentações e 
resoluções da ANEEL, CONFEA/CREA e dos órgãos ambientais; Projetos e Estudos Técnicos: Elaboração, 
leitura e interpretação de projetos elétricos; Diagramas elétricos – unifilares, trifilares, funcionais e de 
interligação; Desenvolvimento de memoriais descritivos, especificações técnicas e listas de materiais; 
Estudos de viabilidade técnica, econômica e financeira para sistemas elétricos e projetos de infraestrutura. 
Manutenção de Sistemas Elétricos: Planejamento e execução de manutenção preventiva, preditiva e 
corretiva; Técnicas de monitoramento da condição de equipamentos e instalações; Diagnóstico de falhas, 
confiabilidade elétrica e análise de riscos operacionais; Gestão de ativos em sistemas de energia elétrica; 
Instrumentação de campo, telemetria e sistemas de supervisão remota (SCADA). Segurança do Trabalho e 
Saúde Ocupacional: Aplicação da NR-10 – medidas de controle, responsabilidades, documentação e 
treinamentos; Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC); 
Elaboração de Análise Preliminar de Riscos (APR) e Permissão de Trabalho (PT); Procedimentos de 
segurança em situações de emergência elétrica; Sinalização, bloqueios, aterramentos temporários e medidas 
de proteção contra energização acidental. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 
no trabalho e ética profissional no serviço público. 

FONOAUDIÓLOGO  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Audiologia: Anatomia e fisiologia da audição; Avaliação audiológica; 
Emissões otoacústicas; Deficiência auditiva. Linguagem e fala: Desenvolvimento e alterações da linguagem 
oral e escrita; Avaliação e tratamento das alterações da linguagem oral e escrita; Distúrbios fonológicos: 
diagnóstico e intervenção fonoaudiológica; Classificação, avaliação e tratamento das afasias; Alterações de 
comunicação e transtornos globais do desenvolvimento; Gagueira: etiologia e abordagens teóricas. 
Motricidade orofacial: Sistema estomatognático e alterações orofaciais: desenvolvimento e fisiologia; 
Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas alterações orofaciais; Classificação, avaliação e tratamento das 
fissuras labiopalatinas; Atuação fonoaudiológica em saúde materno-infantil e amamentação. Disfagia: 
Etiologia, classificação, avaliação e tratamento das disfagias; Transtornos da deglutição associados a lesões 
neurológicas. Voz: Anatomia laríngea e fisiologia da fonação; Avaliação e tratamento fonoaudiológico das 
disfonias. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Fisiologia cardíaca. Hipertensão Arterial Sistêmica. Emergências 
hipertensivas. Dislipidemias. Eletrofisiologia. Arritmias. Síncope. Angina estável. Dor torácica. Infarto Agudo 
do Miocárdio. Insuficiência Cardíaca. Edema agudo de pulmão. Valvopatias. Miocardites. Doenças do 
pericárdio. Parada cardiorrespiratória. Avaliação e abordagem perioperatória. Exames de imagem em 
cardiologia. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 
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MÉDICO DERMATOLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Fisiologia da pele. Reparação de feridas. Queimaduras. Discromias. 
Dermatoses. Eczemas. Dermatites. Urticária. Farmacodermia. Queloides e cicatrizes hipertróficas. 
Lipodistrofias. Vasculites. Infecções bacterianas da pele. Micoses. Dermatozoonoses. Neoplasias cutâneas. 
Acne. Alterações ungueais. Afecções dos pelos. Cirurgia dermatológica. Conhecimentos pertinentes à área 
de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Hipotálamo e secretantes; Neuro-Endocrinologia; Tireóide 
Hipertireodismo; Hipotireodismo; Tireoidites; Carcionoma da Tireóide; Bócio multionodular e nodular/tóxico e 
atóxico; Prova de função tireoideana. Paratireóide: Hipoparatireoidismo; Hiperecalcemias; Adrenal; Síndrome 
Cushing; Insuficiência Adrenal; Hiperplasia Adrenal Congênita Feocromocitoma, Hiperaldosteronismo; 
Hiporaldosteronismo; Tumores Adrenais; Gônadas; Hipogonadismo; Anomalias do Desenvolvimento Sexual; 
Hipófise: Diabetes Insipidus; Pan Hipopitutanismo; Tumores hipofisáriosecretantes; Tumores hipofisários não 
Hirsutismo; Amenorréia Ginecomastia; Pâncreas: Diabetes Mellitus; Cetoacidose Diabéticas; Coma 
Hiperomolar; Obesidade; Dislipidemias; Erros inatos do Metabolismo. Neuroendocrinologia. Tireóide. 
Paratireóide. Supra-renal. Gônadas. Pâncreas endócrino. Obesidade. Dislipidemia. Endocrinologia básica. 
Métodos diagnósticos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 

MÉDICO INFECTOLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Imunizações. Infecções hospitalares. Adenomegalias. 
Hepatoesplenomagalias. Infecção pelo HIV/aids. Hepatites virais. Infecções do sistema nervoso central e 
meninges. Dengue. Febre amarela. Hantavirose. Febre maculosa brasileira. Leptospirose. Pneumonias 
bacterianas da comunidade. Tuberculose. Micoses profundas. Leishmaniose cutânea e visceral. Sepse. 
Infecções em pacientes imunossuprimidos. Infecções sexualmente transmissíveis. Antimicrobianos. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço 
público. 

MÉDICO NEUROLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Cefaleias. Coma. Estado confusional agudo. Acidente Vascular 
Cerebral Isquêmico. Acidente Vascular Cerebral Hemorrágico. Epilepsias. Demências. Desordens do 
movimento. Doenças desmielinizantes do Sistema Nervoso Central. Infecções do Sistema Nervoso Central. 
Mielopatias. Doenças do neurônio motor. Doenças da junção neuromuscular. Neuropatia periférica. Miopatia. 
Morte encefálica. Transtornos do sono. Neuroimunologia. Transtornos neurológicos nutricionais e 
relacionados ao álcool. Disautonomias. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 
no trabalho e ética profissional no serviço público. 
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MÉDICO OFTALMOLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Traumatismos oculares. Anomalias de refração e correção das 
ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da esclera. Afecções do trato uveal dos segmentos anterior, 
intermediário e posterior. Papiledema. Atrofia do nervo ótico. Manifestações oculares nas afecções do sistema 
nervoso. Glaucoma: crônico, simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo e paralisias oculares. 
Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. Técnica cirúrgica da catarata. 
Afecções da retina: congênitas, traumáticas, vasculares, degenerativas e nas doenças sistêmicas. 
Descolamentos de retina e noções básicas de seu tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: 
congênitas, traumáticas, inflamatórias. Aparelho lacrimal. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

MÉDICO ORTOPEDISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Métodos diagnósticos: anamnese; explorações articulares, 
musculares, nervosas; dos vasos, radiológicas; exames laboratoriais; exame do esqueleto; biomecânica 
ortopédica. Métodos terapêuticos conservadores. Métodos cirúrgicos: anatomia; vias de acesso; operações 
sobre as partes moles; operações ósseas; operações articulares. Enfermidades metabólicas, degenerativas 
e inflamatórias dos ossos e das articulações. Afecções musculotendinosas e do tecido conjuntivo. Infecções. 
Tumores benignos e malignos. Enfermidades congênitas e adquiridas. Enfermidades do trabalho. Afecções 
da coluna vertebral. Traumatismos: contusões; entorses; luxações; fraturas; lesões musculares e tendinosas; 
diagnóstico e tratamentos; complicações; abordagem imediata, em médio prazo e tardia do politraumatizado. 
Substituições articulares e ósseas. Transporte ósseo. Enxertos ósseos. Artralgias, periartrite, derrames 
articulares. Afecções da medula espinhal e nervos periféricos. Emergências em traumato-ortopedia. Noções 
sobre órteses e próteses. Afecções ortopédicas comuns na Infância. Ortopedia em geral. Fraturas e luxações. 
Traumatologia. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 

MÉDICO PSIQUIATRA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Entrevista psiquiátrica. Neuroimagem. Esquizofrenia. Transtorno 
delirante. Depressão maior. Transtorno bipolar. Distimia e ciclotimia. Transtorno de ansiedade generalizada. 
Transtorno de pânico. Transtorno obsessivo-compulsivo. Transtorno dismórfico corporal. Transtorno de 
acumulação. Transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos dissociativos. Anorexia nervosa. Bulimia 
nervosa. Transtorno de compulsão alimentar. Transtornos do sono-vigília. Transtornos parafílicos. Disforia de 
gênero. Transtornos disruptivos. Transtornos relacionados a substâncias. Transtornos aditivos. Delirium. 
Transtornos de personalidade. Suicídio. Emergências psiquiátricas. Psicoterapias. Psicofarmacologia. 
Métodos de estimulação cerebral. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no 
trabalho e ética profissional no serviço público. 

MÉDICO REUMATOLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Sistema imune. Lúpus Eritematoso Sistêmico. Artrite Reumatoide. 
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Febre Reumática. Esclerodermia. Síndrome de Sjögren. Espondiloartrites. Sarcoidose. Amiloidose. 
Polimiosite. Osteoartrite. Artropatias associadas a cristais. Fibromialgia. Arterite de Células Gigantes e 
Polimialgia Reumática. Imunobiológicos e Imunossupressores. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

MÉDICO UROLOGISTA  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Semiologia urológica. Infertilidade masculina. Disfunções sexuais. 
Hematúrias. Litíase urinária. Litotripsia e tratamento clínico da litíase urinária. Patologias cirúrgicas da adrenal. 
Tumores renais. Tumores da pelve renal e do ureter. Tumores de bexiga. Câncer de pênis. Câncer de 
testículo. Hiperplasia prostática benigna. Antígeno prostático específico. Câncer de próstata. Bexiga 
neurogênica. Bexiga hiperativa. Incontinência urinária de esforço. Avaliação urodinâmica. Fístulas urogenitais. 
Infecção urinária. Infecções sexualmente transmissíveis. Trauma geniturinário. Escroto agudo. Priapismo. 
Reconstrução urogenital. Laparoscopia urológica. Exames complementares em urologia. Conhecimentos 
pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

MÉDICO VETERINÁRIO  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Epidemiologia Geral: cadeia epidemiológica, formas de ocorrência 
de doenças em populações, profilaxia geral e prevenção. Medicina veterinária preventiva e saúde pública: 
controle sanitário, projetos de saúde animal e saúde pública. Educação sanitária. Tecnologia e inspeção de 
produtos de origem animal: legislação e fiscalização sanitária, manipulação e armazenamento de produtos 
de origem animal. Clínica médica e cirurgia veterinária: noções básicas com vistas de instituir diagnóstico, 
prognóstico e tratamento individual. Zootecnia: técnicas de criação, manejo, alimentação e produção animal. 
Reprodução animal. Principais zoonoses de importância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; 
epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos das principais 
intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contaminação; taxa de 
incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; 
imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa de mortalidade; 
zoonoses. Ética Profissional. Legislação sanitária. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. Orientação 
Educacional: fundamentos históricos e princípios da Orientação Educacional. Competências e atribuições do 
Orientador Educacional. Modalidades de atendimento: individual, grupal e coletivo. Técnicas e instrumentos 
de orientação. Processo de mediação educacional. Orientação Vocacional: teorias de desenvolvimento 
vocacional. Processo de escolha profissional. Técnicas de autoconhecimento. Projeto de vida e planejamento 
de carreira. Família, Escola e Comunidade: relação família-escola. Estratégias de envolvimento das famílias. 
Mediação de conflitos. Diversidade familiar. Participação da comunidade. Redes de apoio. Mediação de 
Conflitos: técnicas de mediação escolar. Bullying e cyberbullying: prevenção e intervenção. Violência escolar. 
Comunicação não violenta. Cultura de paz. Saúde Mental Estudantil: saúde mental de crianças e 
adolescentes. Transtornos mentais na infância. Prevenção e promoção da saúde mental. Automutilação e 
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ideação suicida. Uso de substâncias. Rede de apoio. Metodologias de Intervenção: entrevista educacional. 
Dinâmicas de grupo. Oficinas temáticas. Projetos de orientação. Palestras educativas. Acompanhamento 
individualizado. Gestão do Trabalho: planejamento das ações de orientação. Elaboração de projetos. 
Trabalho interdisciplinar. Documentação e registro. Avaliação das ações. Conhecimentos pertinentes à área 
de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

PROCURADOR MUNICIPAL  
Direito Administrativo: Atos Administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, 
espécie, exteriorização, extinção, revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, 
inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado. Administração Direta e Indireta: descentralização e 
desconcentração, descentralização política e administrativa, entidades da administração indireta, autarquias 
e fundação pública. Processo Administrativo: devido processo legal; licitação: conceito, finalidade, objeto, 
princípios, modalidades, dispensabilidade, inexigibilidade, adjudicação, homologação e anulação; Lei n.º 
14.133/2021. Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e 
não oneração, concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, da alienação dos bens públicos; 
Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, para urbanização e 
reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, execução, centralizada e 
descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, competência e limites; Contratos 
administrativos. Servidores Públicos: princípios constitucionais, regime jurídico, provimento, acumulação, 
estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Direito 
Constitucional: Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, 
controle da constitucionalidade, órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direito: 
conceitos; A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O Estado 
federal: a União, os Estados, O Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, 
autonomia, competência, organização política e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização 
financeira e orçamentária; O Processo Legislativo: conceito de Lei, fases do processo, espécies normativas 
e processo orçamentário; Controle de constitucionalidade de atos municipais; O mandado de Segurança e 
ação Popular; A Administração Pública: conceito, princípios, controle interno e controle externo – Tribunal de 
Contas. Direito Tributário: Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, 
princípios constitucionais tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais – 
vigência, aplicação e interpretação da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, 
aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e 
indireta, capacidade – domicílio tributário – constituição, suspensão, exclusão extinção do crédito tributário – 
garantias e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; Impostos municipais – 
IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/00) – 
administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas 
de compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de Dívida Pública; Lei n.º 12.846/2013, de 01 de 
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015 (Regulamenta Lei 
Anticorrupção), Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 (estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios), Decreto n.º 1.007, de 20 de dezembro de 2016 (estabelecer regras de governança aplicáveis às 
empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado de Santa Catarina). Direito Civil: Das pessoas 
– pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos fatos jurídicos – conceito; Dos 
atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, prescrição e 
decadência; Dos atos ilícitos – conceito; elementos constitutivos, abuso do direito; A propriedade, conceito, 
generalidades, aquisição, e perda da propriedade móvel e imóvel – a posse – conceito; Da Dação em 
pagamento e suas modalidades; Da Compensação. Direito Processual Civil: Lei n.º 13.105, de 16 de março 
de 2015. A normas processuais civis. Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. Da 
função jurisdicional: Da jurisdição e da ação, Dos limites da juris dição nacional e da cooperação internacional. 
Competência interna. Das partes e dos procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Do juiz 
e dos auxiliares de justiça. Do Ministério Público. Da advocacia pública. Da defensoria pública. Dos atos 
processuais: da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da comunicação dos atos processuais. 
Das nulidades. Da distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória: disposições gerais, tutela 
de urgência, tutela de evidência. Da formação suspensão e extinção do processo. Procedimento de 
conhecimento e cumprimento de sentença. Dos procedimentos especiais. Do Processo de Execução. Da 
ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais. Dos recursos. E Disposições 
finais e transitórias. Ação Previdenciária. Recursos Previdenciários nos Juizados Especiais Federais. Ações 
no Direito de Família: Divórcio; Alimentos: inicial, cumprimento de sentença, exoneração, revisional; 
Investigação de Paternidade; Dissolução de união estável; Adoção; Guarda; Tutela e Curatela. Alvará Judicial. 
Inventário e Partilha. Ações Possessórias. Indenização por dano material. Lei n.º 13.140 de 2015. Mediação 
e Conciliação no Código de Processo Civil. Direito Penal: Crime de responsabilidade de Prefeitos e 
vereadores. Decreto-Lei n.º 201/67; Lei n.º 8.429/92. Direito e Processo do Trabalho: Lei n.º 13.467, de 13 
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de julho de 2017 (Reforma Trabalhista). Ação Trabalhista. Terceirização. Responsabilidade Solidária e 
Subsidiária. Contrato de Trabalho: Sujeitos e objeto. Desconsideração da personalidade jurídica. Agravo de 
Petição. Mandado de Segurança. Recurso Ordinário e de revista. Audiência de Conciliação, instrução e 
julgamento. Provas na ação trabalhista. Direito Municipal: Fundamentos da Organização Municipal: 
Autonomia, cidadania, dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o 
pluralismo político. Organização Municipal: Da organização político-administrativa, da divisão administrativa 
do município, da competência, das vedações, da administração pública - dos servidores públicos - provimento, 
remuneração, licenças, aposentadoria (Lei Complementar n.º 39/2012). Do Poder Legislativo: Da Câmara 
Municipal, funcionamento e atribuições, dos vereadores, processo Legislativo, do controle externo. Do Poder 
Executivo: Atribuições do Prefeito, da perda e extinção do mandato. Da estrutura Administrativa do município: 
Direta e indireta. Dos Atos Municipais: Atos administrativos, publicidade. Dos Bens Municipais: Classificação. 
Dos impostos Municipais: IPTU, ISS, ITBI. Da Procuradoria Geral do Município: Competência, organização, 
deveres dos advogados e procuradores (Lei Complementar no n.º 159/2025). Conhecimentos pertinentes à 
área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS  
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. Pedagogia 
da Infância, as diferentes dimensões humanas, direitos da infância. Didática e Metodologia do Ensino em 
Anos Iniciais. Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. 
Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil. Conceitos fundamentais do 
ensino nos anos iniciais do ensino fundamental: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaço, 
paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente. 
Competências socioemocionais. Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento. Atividade 
orientadora de ensino. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 

PROFESSOR DE ARTES  
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. Artes 
Visuais: metodologia do ensino das artes visuais. Leitura de imagem. Elementos constitutivos das artes 
visuais. História da arte visual internacional, nacional, catarinense, regional e local. Dança: metodologia do 
ensino de dança. Elementos constitutivos do movimento. Gêneros de dança. História da dança internacional, 
nacional, catarinense, regional e local. Música: metodologia do ensino de música. Elementos constitutivos da 
música. Fontes sonoras, paisagem sonora e notação musical. História da música internacional, nacional, 
catarinense, regional e local. Teatro: metodologia do ensino de teatro. Elementos constitutivos do teatro. 
Elementos da composição cênica. Funções da produção teatral. História do Teatro internacional, nacional, 
catarinense, regional e local. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho 
e ética profissional no serviço público. 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE  
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
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Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. 
Fundamentos do AEE: conceitos e princípios do Atendimento Educacional Especializado. Sala de Recursos 
Multifuncionais. Professor especializado: competências. Articulação entre AEE e ensino comum. Deficiências: 
deficiência intelectual, física, visual e auditiva. Transtorno do Espectro Autista. Altas 
habilidades/superdotação. Características e estratégias pedagógicas. Avaliação Especializada: avaliação 
pedagógica no AEE. Plano de Atendimento Educacional Especializado. Relatórios de acompanhamento. 
Identificação de barreiras de aprendizagem. Tecnologia Assistiva: categorias, recursos e serviços. 
Acessibilidade em materiais pedagógicos. Práticas Pedagógicas: metodologias específicas. Acessibilidade 
curricular. Ensino colaborativo. Desenvolvimento de habilidades funcionais. Autonomia e atividades de vida 
diária. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 
serviço público. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. 
Desenvolvimento cognitivo, socioafetivo e psicomotor. Ludicidade, interações sociais. Alfabetização e 
letramento: características e pressupostos. A criança e a educação infantil: história, concepções. Eixos do 
trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. O brincar, o movimento e o conhecimento de 
si e do outro. O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. O professor de educação infantil. Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, 
desenvolvimento e aprendizagem. Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, 
paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente. 
Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas. Conhecimentos 
pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO  
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. O Ensino 
Religioso como componente curricular: objeto, objetivos, conteúdo, metodologia, linguagem e avaliação; Ser 
humano em seus aspectos subjetivo e singular, orientações para o relacionamento com o outro; corporeidade, 
alteridade, dignidade, imanência-transcendência, religiosidade, territorialidade, identidades; valores; direitos 
humanos, limites ético morais; sincretismo religioso; relações interculturais e de bem-viver; sentido da vida; 
espiritualidades. Aspectos que estruturam as culturas, tradições e movimentos religiosos como: mitos, ritos, 
símbolos, ideias de divindades, crenças, narrativas sagradas orais e escritos, doutrinas, literaturas, valores e 
princípios religioso, filosofias e perspectivas seculares de vida, como ateísmo, agnosticismo, materialismo, 
ceticismo, entre outros. Experiências e manifestações religiosas nos espaços e territórios; práticas 
celebrativas, simbólicas, rituais, artísticas, espirituais; a atuação das lideranças religiosas; as instituições 
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religiosas. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 

PROFESSOR DE INGLÊS  
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. Métodos 
e abordagens de ensino da língua inglesa. Compreensão de textos. Relação texto-contexto. As novas 
tecnologias de ensino para Língua Inglesa e uso da abordagem Contentand Language Integrated Learning 
(CLIL). Systemic/linguistic knowledge: Morphology, Syntax, Semantics, Pragmatics, vocabulary. Textual 
organization: cohesion, coherence, reference, substitution, ellipsis. Verbos: tempo, modo e voz; auxiliares 
modais; "phrasal verbs". Substantivos, pronomes, artigos, adjetivos possessivos e numerais. Advérbios e 
preposições expressando tempo, maneira e lugar. Subordinação e coordenação. Coesão. Marcadores 
discursivos. Discurso direto, relatado, direto livre e relatado livre. Inglês escrito e falado. Fonética: os sons 
das vogais e das consoantes. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho 
e ética profissional no serviço público. 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. 
Concepções de linguagem; Gêneros do Discurso; Concepção de Conteúdo: fala/escuta/leitura/escrita; Prática 
de análise linguística; O lugar da gramática normativa; Funções da linguagem; Produção textual: coesão e 
coerência; Compreensão/Interpretação de texto; Literatura infantil e infanto-juvenil; Ortografia; Acentuação 
gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância/Regência verbal e nominal; Uso do acento grave 
(crase); Análise sintática do período simples e composto; Semântica; Processos de coordenação e 
subordinação (valores semânticos). Fonética e Fonologia: fonema e sílaba. Encontro vocálicos e 
consonantais e dígrafo. Morfologia: estrutura e formação das palavras. Classificação e flexão das palavras. 
Classe de palavras. Sintaxe: frase, oração, período. Termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período. Sinais de pontuação. As palavras “que” e “se”. Uso dos 
porquês. Sintaxe de concordância. Sintaxe de regência. Sintaxe de colocação. Uso do hífen. Questões gerais 
da norma culta. Significação das palavras. Estilística: figuras de linguagem. Conhecimentos pertinentes à área 
de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

SUPERVISOR ESCOLAR  
Didática e Metodologia do Ensino. Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, 
teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Competências Socioemocionais: desenvolvimento socioemocional. 
Educação emocional. Habilidades para a vida. Resiliência. Comunicação assertiva. Tomada de decisão. 
Autorregulação. Tecnologias da Informação e da Comunicação – TICs – estratégias e recursos pedagógicos 
diversificados para alcançar os objetivos pedagógicos. Educação Inclusiva: princípios da educação inclusiva. 
Necessidades educacionais especiais. Estratégias inclusivas. Diversidade étnico-racial, gênero e 
sexualidade. Direitos humanos na educação. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Plano 
Nacional de Educação (PNE). Política Nacional de Educação Especial. Lei de combate ao bullying. 
Fundamentos da Supervisão Escolar: histórico e contextualização da Supervisão escolar. O papel do 
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supervisor pedagógico no processo formativo dos professores. Concepções de formação em continuada. A 
mediação pedagógica do supervisor no desenvolvimento profissional de professores. Desenvolvimento do 
trabalho docente. Gestão democrática e participativa. Práticas de Supervisão Pedagógica: metodologias de 
supervisão escolar. Técnicas de observação de aulas. Feedback pedagógico. Acompanhamento do 
rendimento escolar. Orientação para elaboração de planos de aula. Integração e adequação curricular. 
Formação e Acompanhamento: programas de capacitação. Mentoria e coaching pedagógico. Comunidades 
de prática docente. Instrumentos de acompanhamento pedagógico. Análise de indicadores educacionais. 
Monitoramento de resultados. Elaboração de relatórios pedagógicos. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, 
aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. 
Controle social no SUS: gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência 
no SUS: níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade 
sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e 
Saúde (CIF); Terapia Ocupacional na Atenção à Saúde da criança; do adulto; do idoso; na saúde mental. 
Terapia Ocupacional em programas de contextos hospitalares e de Assistência Social. Ocupação e Saúde. 
Processo terapêutico ocupacional. Comunicação em Terapia Ocupacional. Modelos, métodos e práticas da 
Terapia Ocupacional. Prática da Terapia Ocupacional em cuidado individual; em cuidado coletivo; em cuidado 
dos familiares e cuidadores. Avaliação e tratamento em Terapia Ocupacional com diferentes condições de 
saúde – funções e estruturas do corpo, fatores ambientais e fatores pessoais. Avaliação e Tratamento em 
Terapia Ocupacional das atividades e da participação no autocuidado, trabalho e lazer. Órteses, adaptações 
e tecnologia assistiva. Processos grupais em Terapia Ocupacional. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

TOPÓGRAFO 
Cadastro técnico, territorial, georreferenciamento de imóveis e gestão de informações territoriais. 
Geoprocessamento e planejamento urbano. Gestão territorial e fundamentos teóricos e práticos da topografia. 
Evolução da cartografia. Conceitos técnicos e sistemas de referência geodésicos como SIRGAS2000, SAD69, 
WGS84, datuns locais. Planos topográficos utilizando o geóide, elipsoide e topográfica local. Conhecimento 
de projeções cartográficas como UTM e geográfica. Normativas da ABNT NBR 17.047 e a Instrução 
Normativa n.º 09/2021 SEA/SC. ABNT (NBR 13.133 e 14.166) e diretrizes do CONFEA/CREA. Aparelhos 
topográficos atuais. Sistemas GNSS (estático, cinemático, RTK e NTRIP). Drones (VANTs) e escâneres a 
laser (LiDAR). Planejamento de voos, processamento de imagens fotogramétricas, integração dos dados com 
plataformas SIG e ambientes BIM. Métodos de levantamento planimétrico e planialtimétrico. Irradiação, 
poligonação, interseções diretas e inversas. Uso de GNSS e estações totais em levantamentos 
planialtimétricos integrados com nivelamentos. Análise de erros sistemáticos, grosseiros e aleatórios. 
Compensações e distribuições. Cálculo topográfico de coordenadas cartesianas (UTM) e geodésicas. Cálculo 
de azimutes, rumos, distâncias horizontais e verticais. Deflexões angulares e interseções complexas. 
Poligonais abertas e fechadas, pelo método dos mínimos quadrados. Transformações entre sistemas locais 
e globais. Processamento e análise de dados topográficos de áreas, volumes, curvas de nível, geração de 
perfis longitudinais e seções transversais. Produção de plantas técnicas. Elaboração de modelos digitais de 
terreno (MDT) e superfície (MDS). Locação de obras. Transferência de projetos. Estaqueamento de pontos, 
alinhamentos, curvas horizontais e verticais. Obras de terraplanagem. Infraestrutura urbana. Edificações e 
estradas. Topografia em projetos de drenagem, pavimentação, saneamento e urbanização. Cartografia 
temática e representação gráfica. Cartas topográficas, ortofotos, imagens orbitais, escalas, simbologias e 
convenções cartográficas. AutoCAD e Civil 3D. Fotogrametria e sensoriamento remoto. Gestão de projetos e 
fiscalização topográfica. Documentações técnicas e legislação atinente à área. Conhecimentos pertinentes à 
área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
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